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PLANTA DO EVENTO
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TELEFONES úTEIS 

Terminais Rodoviários (11) 3235.0322 
Aeroporto Internacional de Cumbica (11) 6445.2945 
Aeroporto de Congonhas (11) 5090.9000 
Terminal de Metrô (11) 3286.0111

Expo Center Norte - Pavilhão Branco 7 e 8
R. José Bernardo Pinto, 333 - Vila Guilherme 
CEP: 02055-000 - São Paulo, SP / Brasil 
Telefone: (11) 6224.5900

MAPA - PLANTA BAIXA
LOCALIZAÇÃO
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Dados do Evento  

Brazil Automation - ISA 2010  
14º Congresso Internacional e Exposição Sul-Americana de Automação, Sistemas e 
Instrumentação 
9, 10 e 11 de novembro de 2010 
9h00 às 18h00 - Congresso 
13h00 às 20h00 - Exposição 
 
 
Realização 

ISA DISTRITO 4 - Associação Sul-Americana de Automação
Av. Ibirapuera, 2120 - 16º andar, cj. 164/165 
Cep: 04028-001 - São Paulo, SP - Brasil 
Telefone: +55 (11) 5053.7400 ou +55 (11) 5053.7408
Fax: +55 (11) 5051.7400
 
 
Coordenação 

Congresso: Alcimar da Costa Lourenço 
E-mail: lourenco@isadistrito4.org.br 
 
Exposição e Operacional: Marli Vilche 
E-mail: marli@isadistrito4.org.br 
 
Financeiro: Dacira Siqueira 
E-mail: dacira@isadistrito4.org.br 
 
Comercial: Érica Baêta Neves 
E-mail: erica@isadistrito4.org.br 
  
Aprovação de Projetos: Arqta. Renata M. Pita 
E-mail: renata-pita@uol.com.br

INFORMAÇÕES BÁSICAS
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Elétrica / Hidráulica / Ar Comprimido
ALPHA PLUG INFRA-ESTRUTURA EM EVENTOS LTDA 
Rua Capricórnio, 100 – CEP: 06473-900 – Alphaville – SP/SP 
E-mail: manoel.costa@alphaplug.com.br – Site: www.alphaplug.com.br 
Telefone: (11) 4191.0678
Fax: (11) 4191.0818 
Contato: Manoel R. Costa

Bombeiro
R.D. BRIGADA DE INCÊNDIO RONALDO PINHEIRO MILLER - ME 
Rua Catrimani, 422 – CEP: 03555-030 – Cidade Patriarca – SP/SP 
E-mail: rd.brigada@ig.com.br 
Telefone: (11) 7714.6345 / (11) 7714.6344 
Contato: Donizete Gomes / Ronaldo Pinheiro

Transportadora Internacional
TRANSPORTES FINK S.A 
Av. Cardeal Santiago Luiz Copello, 81 – CEP: 05308-000 – Vila Guilherme – SP/SP 
E-mail: isouza@fink.com.br 
Telefone/Fax: (11) 3839.5417 / (11) 3641.1710 
Contato: Ivani de Souza

Montadora Oficial 
Atto Stands
Av. 22 nº 777 – CEP : 13500-510 – Santa Cruz – Rio Claro – SP
E-mail: comercial@attostands.com.br e atendimento@attostands.com.br
Telefone: (19) 3524.0057 / (19) 3525.7253
Contato: Luis Fernando

Prevenção Vigilância e Segurança Ltda
Rua Dom José Maurício, 297 – Carandirú – São Paulo – SP
e-mail: paulo@prevencaoseguranca.com.br
Tel: (11) 3853.1451
Contato: Paulo César Barbosa

FORNECEDORES OFICIAIS
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PRODUÇÃO DE MONTAGEM, REALIZAÇÃO E DESMONTAGEM

MONTAGEM
PROGRAMAÇÃO

DOMINGO

SEGUNDA-feira

DIA DA SEMANA

QUINTA-feira

TERÇA-feira

SEXTA-feira

SEXTA-feira

QUARTA-feira

SÁBADO

05

DIA

06

09

07

10

08

11

12

montagem | 8h00 às 22h00

PROGRAMAÇÃO

EXPOSITOR | 8h00 às 22h00

REALIZAÇÃO | 9h00 às 20h00

REALIZAÇÃO | 9h00 às 20h00

DESMONTAGEM DA MONTADORA
0h00 às 16h00

REALIZAÇÃO | 9h00 às 20h00
DESMONTAGEM DO EXPOSITOR

20h00 às 0h00

montagem | 8h00 às 22h00

montagem | 8h00 às 0h00
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Envio de formulários

formulário 1 | Cadastro Montadora

formulário 5 | Cadastro de Segurança da Montadora

formulário 8 | Solicitação de Crachás - Expositor

formulário 3 | Solicitação de Crachás - Montador

formulário 7 | Solicitação de Crachás
                            Segurança - Montadora

formulário 10 | Solicitação de Energia Elétrica
                              Adicional e Ponto de Hidráulica

formulário 2 | Termo de Responsabilidade - Montadora

formulário 6 | Termo de Responsabilidade:
                            Segurança - Montadora

formulário 9 | Dados para o Guia Oficial

Formulário 11 | Cadastro Segurança - Expositor

Formulário 12 | Termo de Responsabilidade:
                              Segurança - Expositor

Formulário 13 | Solicitação de Crachás Segurança -
                              Expositor

Formulário 14 | Cadastro - Empresa Terceirizada

Formulário 15 | Solicitação e Crachás - Empresa
                              Terceirizada

Formulário 16 | Registro de Saída de Material

formulário 4 | Solicitação de Taxa de Limpeza -
                            Montadora

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

30/09

57

61

66

59

63

68

58

62

67

60

69

70

71

72

73

74

FORMULÁRIOS

formulárioS DATA LIMITE PÁGINA
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NORMAS DE MONTAGEM

MONTAGEM PADRÃO

A montagem padrão pode ser adquirida através da Montadora do evento e é constituída pelos 
elementos abaixo:

ÁREA MÍNIMA

5,00 x 4,00m = 20,00m²

PISO 

O estande será confeccionado sobre um tablado de madeira com 10cm de altura em relação 
ao piso local e revestido em carpete forração, na cor grafite, aplicado por meio de fita dupla 
face.
Estão previstas duas rampas de acesso para portadores de necessidades especiais, com               
100 x 50cm cada.

PAREDE

As paredes do estande serão confeccionadas  com  sistema modulado composto por colunas 
e travessas de alumínio anodizado ao natural (padrão octogonal)  e com fechamento entre 
elas por painéis TS branco brilhante. Estão previstas, conforme projeto, duas paredes 
laterais frontais com fechamento em vidro com vinil tipo persiana. O pé direito interno é de 
aproximadamente 2,71m.

TESTEIRA

A testeira será confeccionada com sistema modulado acima descrito e com fechamento por 
painéis pintados em vermelho e detalhes em fórmica branca no acabamento da travessa 
Z500.  
A altura final da testeira é de aprox. 0.685m.

LOGOTIPIA 

01 logomarca “a definir” (sem degradê) confeccionada em vinil adesivo e aplicada sobre 
testeira modulada em placa de aproximadamente 220cm x 48cm de altura, frontalmente 
iluminada.
Observação: O logotipo deverá ser enviado em “jpg” com resolução de 150 dpi em tamanho 
real ou em “CDR” convertido em curvas.

FORRO

Será aberto com exceção de uma estrutura de alumínio para intertravamento das paredes 
internas do estande, indicado em projeto.

ILUMINAÇÃO E TOMADAS

O estande será iluminado com lâmpadas incandescentes fixadas a spots de alumínio com 
braço articulado, na razão de um ponto a cada 3.00m2, ou sua fração.
Serão instalados dois pontos de tomada de acordo com a voltagem disponível no local 
(110/220V).

NORMAS DE MONTAGEM



BRAZIL
automation

13

NORMAS DE MONTAGEM

MOBILIÁRIOS

01 balcão modulado curvo com tampo em fórmica vermelha (padrão octogonal - aprox. 1,06m 
de altura), para recepção, com armário e chaves; 01 balcão modulado (padrão octogonal) - 
aprox. 1,0 x 0,50 x 1,06m de altura - com armários e chaves; 01 banqueta alta de estrutura 
prata com assento estofado revestido em corino branco; 01 mesa redonda com estrutura 
tubular prata e tampo circular em vidro cristal; 04 cadeiras não giratórias de estrutura prata 
com assento estofado revestido em corino branco; 01 lixeira tubular preta.

MONTAGEM PADRÃO ESPECIAL - 9m²

ÁREA

3,00 x 3,00m = 9,00m²

PISO

O piso do estande será revestido em carpete forração, na cor grafite, aplicado diretamente 
sobre o piso local por meio de fita dupla face.

PAREDE

“Somente parede de fundo”. A parede de fundo do estande será confeccionada com sistema 
modulado composto por colunas e travessas de alumínio anodizado ao natural (padrão 
octogonal), com fechamento entre elas por painéis TS branco brilhante, com detalhes em 
vermelha ou adesivo (de acordo com o projeto) e com acabamento frontal em placas de vidro 
adesivados fixados junto às colunas por “bolacha” de alumínio.
A parede de fundo tem dimensão aproximada de 2,0 x 2,71m de altura e cantos laterais 
chanfrados a 45 graus (aproximadamente 0,70m).

Obs: Para “divisão” dos estandes será confeccionada uma parede de estrutura modulada 
com 3 metros de largura total e altura final de 2,20m.

LOGOTIPIA

01 logomarca ”a definir” sem degradê confeccionada em vinil adesivo e aplicada em 2 placas 
de vidro adesivo com dimensões aproximadas de 0,99 x 0,99m de altura cada, frontalmente 
iluminada. 01 logomarca “a definir” sem degradê confeccionada em vinil adesivo e aplicada 
no balcão frontal modulado em placa com dimensão aproximada de 155 x 0,98m de altura.

Observacão: os logotipos deverão ser enviados em “JPG” com resolução de 150 dpi em 
tamanho real ou em “CDR” convertido em curvas.

ILUMINAÇÃO E TOMADAS

O estande será iluminado por holofotes HQI, conforme o projeto.

Será instalado um ponto de tomada de acordo com a voltagem disponível no local (220V), 
junto ao balcão de atendimento

MOBILIÁRIOS

01 balcão modulado curvo - padrão octogonal (dimensão aproximada de 1,4 x 0,50 x 1,06m 
de altura) com armário, chave e tampo em fórmica; 01 banqueta alta de estrutura prata com 
assento estofado revestido em corino branco; 01 porta catálogo de três lances, 01 lixeira 
tubo preta.
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NORMAS DE MONTAGEM

OBSERVAÇÕES

Todo material constante da montagem padrão será cedido ao expositor a título de locação, 
devendo o mesmo ser devolvido ao final do Evento nas mesmas condições em que foi recebido. 
A retirada ou colocação de painéis ou qualquer elemento da montagem somente poderá ser 
feita por pessoal especializado da montadora contratada pela ISA - Distrito 4.

Eventuais danos sofridos pelo material serão passíveis de ressarcimento.

Todas as mudanças ou acréscimos na área do estande com montagem padrão serão cobradas 
e dependerão da disponibilidade da montadora  para realizá-las.

Os materiais básicos não utilizados no total ou em parte, não poderão ser transformados 
em créditos, não poderão ser ressarcidos financeiramente nem transferidos para outros 
Expositores.

MONTAGEM PADRÃO - 6m²

A montagem padrão pode ser adquirida através da Montadora do evento e é constituída pelos 
elementos abaixo:

ÁREA MÍNIMA

3,00 x 2,00m = 6,00m².

PISO

O piso do estande será revestido em carpete forração, na cor grafite, aplicado diretamente 
sobre o piso local por meio de fita dupla face. 

PAREDE

As paredes do estande serão confeccionadas com sistema modulado composto por colunas e 
travessas de alumínio anodizado ao natural (padrão octogonal) e com fechamento entre elas 
por painéis TS branco brilhante.

A altura das paredes é de 1,06m (corresponde a ½ divisória). No centro, para exposição de 
banner ou logomarca, a parede tem 2,20m de altura final e largura útil de 0,96m. 

O banner ou logomarca não estão inclusos na montagem básica.

ILUMINAÇÃO

O estande será iluminado com lâmpada incandescente fixada a spot de alumínio com braço 
articulado, no painel para banner. Será instalado um ponto de tomada de acordo com a 
voltagem disponível no local (220V).

MOBILIÁRIOS

01 mesa redonda com estrutura tubular preta e tampo circular em vidro cristal; 02 cadeiras 
não giratórias de estrutura preta com assento em tecido preto; 01 lixeira tubo preta.
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NORMAS DE MONTAGEM

Área Livre

Considera-se área livre o espaço locado sem quaisquer elementos de montagem. O Expositor 
receberá a área locada demarcada no piso do Pavilhão, cabendo ao mesmo todo trabalho de 
montagem e acabamento do espaço locado. 

Caberá também ao Expositor seguir o padrão de:
 
•	 Acabamento nas paredes de fundo, laterais e vista superior entre estandes vizinhos;
•	 Piso em forração;
•	 Instalação elétrica adequada as necessidades de projeto e funcionamento do estande;
•	 Identificação da empresa expositora;
•	 Serviços de limpeza diários .

Os padrões de Montagem estabelecidos neste manual estão contidos no “Regulamento de 
Montagem dos Estandes” promovidos pelos associados da UBRAFE/SINDIPROM.

Montagem Padrão

O estande padrão tem uma montagem estabelecida pelo organizador do evento e destinada 
a possibilitar ao Expositor as condições mínimas necessárias para expor seus produtos e/ou 
serviços, conforme descrito no capítulo 2. Formas de participação, item 2.1.
O expositor que adquirir a Montagem Padrão receberá oportunamente da montadora, via 
e-mail, um KIT DE MONTAGEM PADRÃO e deverá preencher e enviar até o dia 30/09/2010, 
assim como o envio do LOGOTIPO, característico da empresa expositora.

OS ESTANDES DE MONTAGEM PADRÃO SERÃO ENTREGUES SOMENTE COM A ENERGIA 
PAGA COM A AQUISIÇÃO DA ÀREA, OU SEJA, 0,075Kvas x m2 (de área).

Caso o expositor necessite de energia complementar, deverá solicitá-la até dia 30/09/2010 
por meio do Formulário 10, relacionando o total de Kva necessários.

Lembramos ao expositor que cada equipamento a ser  utilizado necessita de 01 (uma) 
tomada, não sendo permitido o uso de benjamins.

Não será permitida a realização de furos, pintura, assim como utilização de cola ou fitas 
colantes, de qualquer espécie , sobre os painéis, vidros, ferragens ou acessórios da montagem 
padrão.

Enviar Projetos para Aprovação via e-mail:
Arquiteta Renata M. Pita (e-mail: renata-pita@uol.com.br)
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NORMAS DE MONTAGEM

Montagem Área Livre

É de livre escolha da empresa expositora a contratação de uma empresa especializada para 
montagem, decoração, manutenção e desmontagem de seu estande.

Não deve o expositor deixar para os últimos dias a definição da contratação da empresa 
especializada, evitando assim riscos de custos elevados e de má qualidade dos serviços 
prestados. Recomendamos que se estabeleça entre as partes um Termo de Assistência para 
o total período de realização do Evento, com multas para eventuais atrasos e falhas nos 
serviços.

ATENÇÃO: A contratação de empresa especializada para montagem de estande, não oficial 
do evento, não isenta o Expositor de responsabilidade quanto ao cumprimento integral do 
presente Manual.
Informamos que a execução do estande de cada expositor deverá ter como responsável um 
engenheiro ou arquiteto registrado no CREA. E a montadora do estande deverá fornecer o 
laudo de estabilidade e anotação de responsabilidade técnica pelo PROJETO, MONTAGEM e 
DESMONTAGEM do estande, acompanhada do comprovante de recolhimento da mesma e 
xerox do CREA do profissional responsável.

No caso de mezanino será necessária a cópia do calculo estrutural e uma ART específica 
de responsabilidade pelo projeto, montagem e desmontagem do mezanino, também 
acompanhada do comprovante de recolhimento da mesma e xerox do CREA do profissional 
responsável. Na ART deverá constar a informação da capacidade máxima de pessoas e essa 
informação deverá estar indicada, de forma visível, próxima à escada de acesso ao mesmo.

A ART original deverá ser apresentada e será recolhida no CAEx quando da retirada dos 
crachás de montagem.

Para todo estande a ser montado, deverá haver um projeto (planta baixa, elevação frontal 
e lateral cotada e perspectiva) com identificação completa e assinatura do profissional 
habilitado responsável.

Enviar por e-mail para Arquiteta Renata M. Pita (e-mail: renata-pita@uol.com.br) o projeto do 
estande para análise, aprovação e liberação de montagem.

Observações: Informamos que a ART deverá ser de São Paulo. E o não cumprimento 
dessas determinações, dentro do prazo estipulado, isenta a direção da feira de qualquer 
responsabilidade e/ ou obrigação e impedirá o acesso à área locada.
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REGRAS DE ALTURA E PISO

Regras de Altura e Piso
É obrigatório o uso de paredes divisórias limitando o estande, sendo que esta construção não 
deverá ultrapassar os limites da área contratada. A altura mínima das paredes deverá ser de 
2,30m a partir do piso do pavilhão. Qualquer elemento construtivo acima de 2,30m deverá 
estar bem acabado para não comprometer a apresentação do estande vizinho. As paredes 
que ultrapassarem 3,50m de altura deverão obedecer aos recuos estabelecidos na tabela a 
seguir.

Lembramos que é proibida a colocação de qualquer material ou equipamento sobre a porta 
dos hidrantes existentes no pavilhão, ou a obstrução dos extintores afixados em colunas. 
Caso haja necessidade de construção de algum elemento junto a estes equipamentos, deverá 
ser aprovado pela Arqta. Renata M. Pita (e-mail: renata-pita@uol.com.br) e ter seu acesso 
livre e sinalizado.

Mezaninos

Somente serão admitidos estandes com dois andares quando a área contratualmente locada 
for igual ou superior a 120 m² e configurar ilha. Assim mesmo, a área do mezanino poderá 
ter no máximo 50% da área total do estande e deverá ter um recuo de no mínimo 1 metro 
dos limites perimetrais.
A estrutura do mezanino deverá ser montada em ferro e de acordo com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

RELAÇÃO: ALTURA X RECUO MÍNIMO
para o Estande que configurar ilha:

RELAÇÃO: ALTURA X RECUO MÍNIMO
para o Estande que configurar: ponte de ilha /

esquina / áreas internas

As paredes cegas poderão ser construídas numa área de 
no máximo 30% da metragem linear de cada lado do es-
tande. Além desta proporção só serão permitidos paredes 
de vidro transparente tipo cristal, devendo manter apenas a 
sinalização de segurança (ex.: tarjas coloridas, grafismos, 
aplicação de logomarca, etc) sem qualquer tipo de aplicati-
vos que tirem a visibilidade interna do estante.

As paredes cegas poderão ser construídas numa área de 
no máximo 30% da metragem linear de cada lado do es-
tande. Além desta proporção só serão permitidos paredes 
de vidro transparente tipo cristal, devendo manter apenas a 
sinalização de segurança (ex.: tarjas coloridas, grafismos, 
aplicação de logomarca, etc) sem qualquer tipo de aplicati-
vos que tirem a visibilidade interna do estante.

altura máxima de montagem nos pavilhões

Geral - Pav. Branco 07 e 
Pav. Branco 08

H. máximo de Montagem 
= 5.50m

altura máxima E RECUOS NAS DIVISAS COM OUTROS 
ESTANDES E COM AS RUAS

(Ilha)

Altura Máx.

Até 4.50m

Até 5.50m

Altura Máx.

Até 3.50m

Até 4.50m

Até 5.50m

Recuo Mín. 

ruas

0.00m

1.00m

Recuo Mín.

vizinho/ruas

0.00m

1.00m

2.00m

(Ponta de Ilha/Esquina/
Áreas Internas)
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As sapatas deverão ser do mesmo material e apoiadas diretamente sobre o piso do Pavilhão.
A estrutura deverá estar dimensionada de acordo com os cálculos de capacidade por m2, 
obedecendo à planilha de cálculo de capacidade de carga (considerando o peso de pessoas 
e equipamentos).
O piso do mezanino deverá ser compatível com a carga estabelecida na planilha de cálculo 
de carga.
Deverá ser expressa a capacidade máxima de pessoas permitida no mezanino logo no início 
da escada que liga este piso térreo ao mezanino.
Não será permitida a utilização de painéis de vidro no mezanino, devendo ser utilizados 
painéis de acrílico, policarbonato ou material similar, que terão as suas dimensões de 
abertura máximas de 1,0 x 1,40m.
Haverá exceção a esta regra somente para os casos nos quais os painéis de vidro tenham 
recebido a aplicação da película de segurança tipo “insufilm”, ou painéis de vidro laminado 
ou temperado.

Observações Finais

•	 No projeto arquitetônico de aprovação, deverá constar a capacidade de carga e lotação 
máxima de pessoas sobre o mezanino, mencionando que a vistoria será feita antes da 
abertura oficial do evento, por parte da promotora ou seja representante.

•	 Fazer constar que a base de cálculo deverá ser os mandos definidos pela ABNT e o 
arquiteto ou engenheiro deverá possuir um cálculo estrutural e apresentá-lo sempre que 
solicitado pelo organizador/ promotor do evento.

Paredes de Vidro

A altura máxima para paredes montadas com painéis de vidro simples é de 3,50m e deverão 
conter sinalização de segurança. Acima desta altura, somente serão permitidas paredes 
montadas com painéis de vidro que contenham a aplicação da película de segurança tipo 
“insulfilm”, ou paredes montadas com painéis de policarbonato, acrílico, vidro laminado ou 
temperado.

Capacidade de Carga no Pavilhão

Devem ser respeitados os seguintes limites de capacidade de carga:
Carga estática - 3.500Kg/ m²

Observação: Expositores responsáveis por máquinas e equipamentos que possuem seu 
peso distribuídos em apoios, e não diretamente ao chão, deverão encaminhar as medidas, 
quantidade de apoio e peso para aprovação no e-mail: renata-pita@uol.com.br

NOTA: Cabe ao expositor toda a responsabilidade por danos causados devido ao não 
cumprimento dos limites e regras estabelecidas neste manual.

REGRAS DE ALTURA E PISO
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CONSTRUÇÕES EM GERAL

Construções em Geral
EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ PERMITIDO A FIXAÇÃO DE QUAISQUER ELEMENTOS NAS 
ESTRUTURAS DO PAVILHÃO, MESMO QUE TEMPORÁRIO DURANTE A MONTAGEM OU 
DESMONTAGEM.

•	 Todos os estandes deverão ir para o pavilhão semi-prontos. No pavilhão, somente será 
permitido a montagem, finalização, retoques e acabamentos, é proibida a confecção de 
peças ou amassamento das mesmas, dentro do pavilhão.

•	 Caso a montadora necessite utilizar máquinas ou equipamentos elétricos, deverá solicitar 
a autorização por escrito em papel timbrado com antecedência de 5 dias úteis.

•	 São terminantemente proibidas quaisquer construções em alvenaria ou similares.
•	 As vias de circulação não poderão servir de depósito de materiais, ferramentas e produtos 

que serão utilizados nos estandes. Toda a operação deverá ser realizada exclusivamente 
dentro dos limites dos estandes e dentro do prazo estabelecido pela organizadora.

•	 A partir das 22h30 do dia 08 de novembro, a Coordenação da Feira poderá, sem prévia 
consulta, retirar materiais e equipamentos que estiverem nas vias de circulação, sejam 
materiais da montadora ou dos demais fornecedores, sem dar qualquer garantia de 
manter a integridade dos materiais removidos.

Construções em Madeira

Não é permitida a fabricação de quaisquer elementos de madeira, dentro do pavilhão 
de exposição, devendo estes serem pré-montados e preparados dentro de oficinas das 
montadoras e chegarem ao local do evento com masseamento, lixamento e a pintura semi-
prontos, será permitido somente retoques para fins de acabamento.

NÃO É PERMITIDO O USO DE SERRA CIRCULAR, MONTADA EM BANCADA, PARA MONTAGEM 
DE QUAISQUER ELEMENTOS OU COMPONENTES DOS ESTANDES.

Construções em Ferro

Não é permitida a fabricação de quaisquer elementos de ferro dentro do pavilhão de exposição, 
devendo estes serem pré-montados e preparados dentro de oficinas das montadoras e 
chegarem ao local com a pintura das peças semi-prontas. Será permitida apenas a utilização 
de máquinas e equipamentos para acabamento nestas estruturas.

DENTRO DO PAVILHÃO, É PERMITIDO REALIZAR A FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS DE ESTRUTURA 
METÁLICA SOMENTE POR MEIO DE PARAFUSOS E, EVENTUALMENTE, O REPASSE DE 
ALGUNS PONTOS DE SOLDA.



BRAZIL
automation

20

Uso de Tintas e Graxas

Todo produto químico nocivo à saúde tais como tintas, graxas, pós, líquidos, etc., deverão 
estar devidamente acondicionados em vasilhames adequados, que ofereçam segurança aos 
trabalhadores do estande, às pessoas que transitem pelo pavilhão e aos estandes contíguos.
NÃO É PERMITIDO O USO DE PRODUTOS CORROSIVOS DE QUALQUER ESPÉCIE OU GRUPO.

Materiais nas Vias de Circulação

Toda operação de montagem deverá ser realizada dentro dos limites dos estandes.
Caso haja necessidade de deixar qualquer material, temporariamente, nas vias de circulação, 
deverão ser utilizadas as ruas secundárias, deixando em toda a extensão central destas, uma 
área LIVRE de 2m de largura, para circulação de carrinhos e passagem rápida de equipamentos 
de emergência; equipes de resgate; socorro; brigadas de incêndio e bombeiros.

ATENÇÃO: O Expo Center Norte permite utilização dos tanques do pátio de serviço, para 
lavagem de material de pintura e outros utilizados na montagem, é proibido o uso dos 
sanitários para tal finalidade.

Sistema Modular de Alumínio ou Similar

Todos os elementos estruturais das montagens modulares deverão oferecer plena segurança 
ao conjunto construtivo.
Não será permitida a utilização de pinos ou demais peças de madeira para a junção ou 
travamento dos montantes e/ou travessas de alumínio ou similares, assim como quaisquer 
outros tipos de elementos desmontagem.

IMPORTANTE: A ORGANIZAÇÃO DA FEIRA VISANDO GARANTIR E/OU AMPLIAR A 
SEGURANÇA DOS EXPOSITORES, VISITANTES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, RESERVA-
SE O DIREITO DE EMBARGAR A MONTAGEM DE QUALQUER ESTANDE QUE NÃO OBEDEÇA 
AS NORMAS AQUI ESTABELECIDAS OU QUE POR VENTURA OFEREÇAM ALGUM PERIGO 
(EXEMPLO: UTILIZAÇÃO DE SERRAS CIRCULARES, SOLDAS,ETC). ESSA DECISÃO PODERÁ 
SER TOMADA POR AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA OU HIERARQUIA PÚBLICA,COMO 
CONTRU, CORPO DE BOMBEIROS OU CETESB.

Rampas de Acesso para Deficientes Físicos
É OBRIGATÓRIO ACESSO PARA DEFICIENTES FÍSICOS.

Todo e qualquer estande deverá ter rampa de acesso para deficientes físicos com o mínimo 
de 1 x 0,5m, para pisos com 10cm.

Projeção Horizontal

A projeção horizontal de qualquer elemento da montagem ou de produtos expostos deverá, 
obrigatoriamente, estar contida nos limites da área do estande. Não serão permitidos 
quaisquer avanços sobre as vias de circulação. 

CONSTRUÇÕES EM GERAL
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Uso de Logotipos

O uso de logotipo somente poderá ser feito nas fachadas que estejam com a frente voltada 
para ruas de circulação. No caso da fachada divisa com vizinho, além do recuo obrigatório, 
toda a parede deverá ter acabamento e nela não poderá ser feito uso de logotipo.
Quaisquer luminosos à base de “neon”, “freon” ou outros tipos estão terminantemente 
proibidos para utilização de painéis frontais dos estandes junto às vias de circulação da 
Exposição, exceto se forem colocados com proteção.

Ar- Condicionado

•	 O pavilhão possui Ar Condicionado Central, porém caso seja necessário o expositor poderá 
utilizar aparelhos do “tipo Split” composto de duas unidades, unidade condensadora e 
unidade evaporadora.

•	 A unidade condensadora deverá ser instalada acima de 3 metros de altura para que o ar 
quente produzido pela mesma seja lançado acima da linha de tomada de ar de retorno 
do sistema de ar condicionado do pavilhão, evitando o comprometimento do rendimento 
do mesmo.

Observação: É proibida a utilização de aparelho de Ar-Condicionado “tipo janela” no interior 
dos pavilhões.

Acabamentos

•	 Todo e qualquer componente de montagem executado no estande que oferecer visibilidade 
tanto pelos estandes vizinhos quanto pelas vias de circulação, somente será permitido se 
o acabamento deste estiver na mesma qualidade da parte frontal do estande.

•	 A fiação elétrica deverá estar devidamente instalada, acabada, isolada e embutida na 
estrutura do estante.

•	 Na concepção do projeto do seu estande, procure valorizar sua participação no evento, 
não deixando paredes inteiramente cegas para as vias de circulação. As paredes cegas 
poderão ser construídas numa área de no máxima 30% da metragem linear de cada lado 
do estande.

•	 Além desta proporção só serão permitidas paredes de vidro transparente tipo cristal, 
devendo manter apenas a sinalização de segurança (ex. tarjas coloridas, grafismos, 
aplicação de logomarca, etc.) sem qualquer aplicativo que tire a visibilidade interna do 
estande.

Jardins e Plantas

Jardins, flores e plantas serão permitidos quando contidos em vasos, cestos ou outros 
recipientes, de forma que ao serem aguados, não causem qualquer vazamento que possa 
danificar o material da montagem básica, prejudicar os estandes de Expositores vizinhos ou 
manchar a passadeira da área de circulação do evento.
Terra, areia e pedras não poderão ser utilizadas para execução de qualquer projeto, se 
estiverem soltas.

CONSTRUÇÕES EM GERAL
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INSTALAÇÕES

Instalações

Hidráulica

•	 O expositor que necessitar de ponto(s) de água e esgoto, deverá solicitá-lo(s) através do 
Formulário 10 até 30/09/2010. 

•	 Mediante a esta solicitação, a promotora instalará ponto de fornecimento de água/
deságua no estande, com bitola de ¾”, registro e um ponto de escoamento de 1½”. 
Caberá ao expositor completar a instalação de distribuição em seu estande a partir do 
ponto instalado. Não será permitida a confecção de extensão em ponto de água e esgoto 
e instalação de sanitários nos estandes.

•	 Caso o expositor necessite de pia, também poderá ser solicitada através do Formulário 10.
•	 Completada a instalação, deverá ser solicitada uma vistoria da promotora que, então, 

efetuará a ligação à rede distribuidora do pavilhão.
•	 As solicitações somente de desague deverão ser exclusivas para a instalação de ar 

condicionado.
•	 As instalações hidráulicas necessitam de um prévio dimensionamento e execução para 

uma eficiente distribuição e utilização dos equipamentos. Portanto, a promotora não 
autorizará a instalação para solicitações feitas após a data limite indicada no formulário.

Elétrica

•	 É de responsabilidade do Promotor, fornecer o cabo conductor da energia solicitada, 
somente até o estande, mas caberá ao Expositor que optou por Área Livre, executar a 
instalação de distribuição no estande obedecendo às diretrizes da NBR 5410/2004 - 
Instalações Elétricas em Baixa Tensão e prover a entrada da rede com dijuntores, em 
circuitos separados para tomadas e iluminação, colocando chave geral, com capacidade 
para suportar a carga de força solicitada em quadro metálico apropriado com porta. Este 
quadro deverá ficar em local de fácil acesso para eventuais vistorias da Arqta. Renata M. 
Pita (e-mail: renata-pita@uol.com.br) ou do pessoal técnico do EXPO CENTER NORTE e 
demais órgãos fiscalizadores.

•	 O Expositor com Área Livre se obriga também a aterrar o estande, a partir do fio-
terra que se encontra junto ao ponto de entrada de energia, visando impedir eventuais 
choques elétricos.

IMPORTANTE: AS MONTADORAS DEVERÃO FAZER AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COM 
CABO PP, DUPLO ISOLAMENTO, EM TODAS AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SENDO PROIBIDO 
O USO DE FIO PARALELO.
A TENSÃO ELÉTRICA DO PAVILHÃO É DE 380 VOLTS-TRIFÁSICO - FASE NEUTRO 220 
VOLTS. EM CASO DE UTILIZAÇÃO DE QUALQUER APARELHO 110V, O EXPOSITOR DEVERÁ 
PROVIDENCIAR TRANSFORMADORES ADEQUADOS.

Para calcular o número de KVA (KW) necessários para seu estande, Expositor deverá somar 
os KW ou W indicados nas plaquetas dos equipamentos e da iluminação a serem utilizados, 
seguir a orientação de sua montadora ou ainda poderá consultar a tabela de consumo 
disponível neste manual. 
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•	 Após este cálculo, caso a necessidade ultrapasse o valor mínimo de Kva cobrado 
(0,075kvas x m² de área adquirida), o expositor deverá solicitar esse excedente através do 
Formulário 10. A energia elétrica será fornecida em unidade de kva fracionada. 

•	 A cobrança será feita através de boleto bancário, emitido quando do preenchimento do 
formulário no site www.brazilautomation.com.br.

•	 É vetada, ao Expositor, qualquer ligação que represente consumo superior ao indicado e 
pago no formulário de energia.

•	 Recomendamos que a demanda de energia seja avaliada por um técnico para evitar erros 
nos cálculos de unidades requeridas.

NOTA: O preenchimento incorreto do formulário ou a comprovação da utilização de carga 
elétrica acima do solicitado, gerará a prática ostensiva de fiscalização e corte do aparelho 
que exceder a carga permitida. Caso não haja mais disponibilidade de energia no pavilhão, 
se ainda houver energia disponível, deverá ser providenciado o pagamento do consumo 
excedente.

IMPORTANTE: AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS ESTANDES DEVEM SER PROVIDENCIADAS 
DE FORMA QUE SEJA POSSÍVEL O DESLIGAMENTO DAS LUZES DO ESTANDE, APÓS O 
ENCERRAMENTO DA FEIRA PARA RELIGAÇÃO SOMENTE NO DIA SEGUINTE.

O EXPOSITOR QUE COLOCAR EM FUNCIONAMENTO EQUIPAMENTOS SENSÍVEIS ÀS 
VARIAÇÕES DE VOLTAGENS, DEVERÁ FAZER USO DE ESTABILIZADORES ESPECÍFICOS PARA 
TAL FINALIDADE, SEGUINDO A ORIENTAÇÃO TÉCNICA DE CADA EQUIPAMENTO.

AS INSTALAÇÕES DE QUAISQUER TIPOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL, TAIS COMO: 
HOLOFOTES, CANHÕES DE LUZ, CANHÕES A LASER, HALÓGENAS, LUSTRES, ETC, DEVERÃO 
ESTAR FIXADAS EM ESTRUTURAS COMPATÍVEIS COM O PESO DESTES EQUIPAMENTOS E 
DEVEM OFERECER TOTAL SEGURANÇA AOS EXPOSITORES, VISITANTES E AO EVENTO.

NA PÁGINA 22, FORAM CONTEMPLADAS AINDA ALGUMAS NORMAS DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO QUE DEVERÃO SER FIELMENTE CUMPRIDAS PELAS MONTADORAS.

INSTALAÇÕES
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TABELA DE CONSUMO DE ENERGIA

APARELHOS
EQUIPAMENTOS

APARELHOS
EQUIPAMENTOS

CONSUMO CONSUMO

Tabela de Consumo de Energia

A tabela de consumo a seguir poderá ser a base para cálculo de energia para Expositores de 
área livre e montagem básica. KVA = KW = 1000W

Fixação de Materiais

•	 Não será permitida ao Expositor, ou à montadora por ele credenciada, a realização de 
furos, escavações, pinturas ou aplicações de quaisquer outros materiais que causem 
danos às paredes, pisos e estruturas do Pavilhão onde se realizará o evento.

•	 Danos causados mesmo que acidentalmente, serão cobrados do Expositor, que fica 
obrigado a saldá-los no ato da apresentação da conta.

•	 Não será permitida a colocação de cartazes, adesivos ou qualquer tipo de sinalização nas 
áreas externas e de circulação do EXPO CENTER NORTE.

Vídeo Wall e Telões

•	 As estruturas para vídeo wall e telões poderão ser montadas em ferro ou madeira e 
deverão ter capacidade para suportar o dobro do peso dos equipamentos instalados nas 
mesmas.

•	 O acabamento destas estruturas deverá ter a mesma qualidade do restante do estande e 
a fiação elétrica deverá estar devidamente instalada, acabada, isolada e embutida.

•	 A cabine de operação destes equipamentos deverá ser individual e não deverá ser utilizada 
como depósito e/ou copa.

Lâmpada Fluorescente de 20w (com reator)

Lâmpada Fluorescente de 40w
(com reator)

Lâmpada HO 110w (com reator)

Lâmpada HQI 150w

Lâmpada mista de 160w

Lâmpada mista de 250w

Lâmpada mista/halógena de 500w

Lâmpadas especiais de 1000w

Microcomputadores linha PC
(CPU + monitor)

Refletor com lâmpada halógena 300/500w

Lâmpada HQI 150w (com reator)

Palmtop

Televisão de Plasma

0.03 KVA

0.05 KVA

0.22 KVA

0.15 KVA

0.16 KVA

0.25 KVA

0.50 KVA

1.00 KVA

0.50 KVA

0.50 KVA

0.30 KVA

0.10 KVA

0.30 KVA

0.50 KVA

1.50 KVA (por bico)

0.05 KVA

1.00 KVA

0.60 KVA 

1.35 KVA

1.00 KVA

2.00 KVA

3.00 KVA

0.50 KVA

0.30 KVA

0.50 KVA

0.50 KVA

0.06 KVA

0.10 KVA

55w 0.05 KVA

Cafeteira elétrica caseira

Cafeteira elétrica comercial

Carregador de celular

Circulador de ar (ventilador)

Chopeira (compressor 760kcal/hora) 

Forno Microondas

Forno Elétrico 1000w

Forno Elétrico 2000w

Forno Elétrico 3000w

Freezer (horizontal ou vertical)

Geladeira pequena / frigobar

Geladeira Média

Impressora

Lâmpada de 60w refletora

Lâmpada de 100w refletora

Lâmpada dicróica (halógena)
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Aprovação de Projeto

•	 A construção e/ou montagem de qualquer decoração só poderá ser iniciada 
após aprovação formal do respectivo projeto pela: Arquiteta Renata M. Pita (e-mail: 
renata-pita@uol.com.br).

•	 Lembramos que para a aprovação do projeto, o mesmo deverá ser enviado conforme 
informações constantes no e-mail: renata-pita@uol.com.br e elevações cotadas no formato 
JPEG até o dia 30/09/2010, juntamente com a guia de recolhimento da ART(Anotação 
de Responsabilidade Técnica) em cópia escaneada, sendo que seu original deverá ser 
apresentado junto ao CAEX quando da retirada dos crachás de montagem e  devidamente 
quitada. 

•	 De acordo com a legislação que rege os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, todos os projetos e/ou montagens de estandes em eventos necessitam 
ter um responsável técnico, devidamente registrado no CREA onde a obra ou serviço 
for executado, devendo ser efetivada a respectiva ART. O projeto de todo o conjunto 
arquitetônico do evento também deve ser anotado no CREA do Estado onde for executado.

•	 As empresas montadoras de estandes de outros Estados deverão registrar-se no CREA - 
SP ou requerer o visto no registro de outra Região, indicando profissional que assume a 
responsabilidade técnica pelos serviços a serem realizados, providenciando também a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Abaixo, algumas informações sobre o preenchimento da ART:

•	 Campo 21: O endereço deve ser: Rua José Bernardo Pinto, 333 Pavilhão - Expo Center 
Norte.

•	 Campo 26: Neste campo devem constar os códigos: 37 (projeto) e 23 (execução).
•	 Campo 27: Neste campo deverá estar descrito o seguinte: Projeto, montagem, manutenção 

e desmontagem de ... (breve descrição com as principais dimensões ou quantificações), 
no período de... (início da montagem do evento até o último dia da desmontagem do 
evento) para o evento Brazil Automation - ISA 2010 a ser realizada no pavilhão Branco do 
Expo Center Norte.

Para ter validade a ART deverá estar devidamente assinada pelo profissional e o contratante,
bem como acompanhada do comprovante de recolhimento bancário e xerox do CREA do 
profissional.

MAIS INFORMAÇÕES

CREA / SP - Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059 - Pinheiros | São Paulo - SP - CEP 01452-920
Central de Atendimento: (11) 3815.0321 | www.creasp.org.br / gps@creasp.org.br
O projeto estando aprovado será devolvido, através de e-mail, assinado pela Arqta. Renata M. 
Pita (e-mail: renata-pita@uol.com.br)

IMPORTANTE: ESTE E-MAIL DE APROVAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADO COM PROJETO 
JUNTO AO CAEX PARA LIBERAÇÃO DE MONTAGEM E ENTREGA DE CRACHÁS. 
Caso haja alterações no projeto depois de devidamente aprovado, a Organização interromperá 
imediatamente a montagem do estande. Se forem realmente necessárias, deverá ser enviado 
para o e-mail: renata-pita@uol.com.br, solicitando reavaliação do projeto, com a devida 
antecedência.

NOTA: Os prazos de montagem e desmontagem deverão ser rigorosamente obedecidos.

APROVAÇÃO DE PROJETO
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CREDENCIAMENTO DO MONTADOR

Credenciamento do Montador

** Somente para Expositores que optaram por Área Livre, ou seja, que não aderiram à 
Montagem Padrão.

Para ter acesso ao Pavilhão e receber os respectivos crachás de montagem e 
desmontagem, a empresa expositora deverá orientar sua montadora a cumprir os 
procedimentos abaixo relacionados até o dia 30/09/2010. Os formulários se encontram 
no site www.brazilautomation.com.br e os pagamentos serão efetuados por boleto bancário, 
emitidos automaticamente ao final do preenchimento dos formulários na internet.

•	 F1: Apresentação da empresa montadora contratada (Formulário F1);
•	 F2: Termo de Responsabilidade da Montadora (Formulário F2) sobre danos ou acidentes 

com materiais de sua propriedade, seus funcionários, contra terceiros e para com o 
Pavilhão, e compromisso de contratação dos seguros de responsabilidade civil e riscos 
diversos, os quais ofereçam cobertura suficiente aos riscos envolvidos desde o primeiro 
dia de montagem até o último dia de desmontagem. 	

Observações: Fica entendido que são de responsabilidade da montadora todas as obrigações 
trabalhistas, legais e por todo e qualquer acidente que sejam causados a partir de sua 
presença, de seus funcionários ou de qualquer outra pessoa que esteja desenvolvendo algum 
serviço no(s) estande(s).

NOTA: A ausência de apólice ou ineficácia desta na cobertura dos riscos acima mencionados, 
implicará na responsabilidade total do expositor e de seu montador por todos os prejuízos 
que vierem a ocorrer, cabendo-lhes indenizar e recompor todos os danos ao Pavilhão, à 
Promotora e/ou a terceiros.

•	 Solicitação de Crachás de Montagem/Desmontagem e Taxa de Limpeza (Formulário F3 
e F4). Todos os funcionários das montadoras necessitarão de crachás no período de 
montagem desmontagem da feira. Está proibida a entrada e a permanência de pessoas 
sem identificação, durante o período de montagem e desmontagem. A falta de crachá de 
identificação implicará na retirada imediata da pessoa do pavilhão. O expositor também 
deverá recolher em favor da ISA - Distrito 4, uma taxa de limpeza obrigatória referente ao 
período de montagem e desmontagem (Formulário F4).

O Brazil Automation - ISA 2010 CREDENCIA GRATUITAMENTE ASSOCIADOS DO SINDIPROM, 
DESDE QUE OS MESMOS APRESENTEM SUA CARTEIRINHA COM MENSALIDADE ANUAL, 
DEVIDAMENTE PAGA.

•	 Projeto aprovado, com guia de ART devidamente paga.
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IMPORTANTE: O CUMPRIMENTO DE TODOS OS PROCEDIMENTOS DA APROVAÇÃO DO 
PROJETO, BEM COMO DO CREDENCIAMENTO DO MONTADOR E ENVIO DOS DEMAIS 
FORMULÁRIOS OBRIGATÓRIOS, SÃO CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA QUE SEJA 
PERMITIDO O INGRESSO DA MONTADORA NO PAVILHÃO PARA INÍCIO DOS TRABALHOS DE 
MONTAGEM.

TODOS OS CRACHÁS SOLICITADOS SERÃO ENTREGUES AO RESPONSÁVEL INDICADO PELA 
MONTADORA OU DA EMPRESA PARTICIPANTE, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO, 
PELA ISA - Distrito 4 NA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO EXPOSITOR - CAEX, NO PAVILHÃO 
DO EXPO CENTER NORTE, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DE MONTAGEM (05/11/2010).

NOS PERÍODOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DE 
MENORES DE IDADE.

NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB NENHUMA HIPÓTESE, A ENTRADA DOS MONTADORES SEM 
CAPACETE E SEM CALÇADOS APROPRIADOS, NO PAVILHÃO, SENDO VETADO O USO DE 
TÊNIS, SANDÁLIAS, CHINELOS E BERMUDA.

CREDENCIAMENTO DO MONTADOR
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MONTAGEM E MANUTENÇÃO
DE ESTANDES

Montagem e Manutenção de Estandes

Colocação de Produtos

O Pavilhão estará à disposição dos Expositores para a montagem dos estandes conforme o 
cronograma exibido na página 10 deste Manual.

NOTA: Fica entendido que qualquer solicitação de horários extras além dos estipulados 
na programação, será de inteira responsabilidade do Expositor ou da Montadora por ele 
contratada, que deverá arcar com todas as despesas extras junto à organização do evento.

*Todos os estandes deverão estar prontos até o dia 07 de novembro às 0h00. O dia 8 destina-
se apenas a decoração final do pavilhão e colocação de pequenos produtos e vitrinagem. 

O descumprimento das normas aqui estabelecidas, por parte do expositor e/ou seus 
contratados (montador, decorador, sub-contratado e demais pessoas envolvidas com o 
evento) acarretará a cobrança de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora 
excedida, podendo a realizadora suspender suas atividades sem qualquer reparação. 

** Serviços de manutenção dos estandes, circulação de mercadorias e volumes só poderão 
ser realizados no horário das 8h00 às 12h00, por equipe devidamente credenciada com 
crachá de Serviço Terceirizado - Formulário F15.

Após este horário será necessária uma autorização prévia a ser emitida pela Organizadora.
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NORMAS DE ESTACIONAMENTOS

Normas de Estacionamentos 

Visitantes 
•	 Valor do Estacionamento para automóveis de visitantes é preço único R$ 20,00 (Vinte 

Reais).
•	 Valor do Estacionamento para motocicletas é preço único R$ 10,00 (Dez Reais)
•	 Valor do Estacionamento para automóveis de visitantes para Festas Noturnas e Formaturas 

é preço único de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais).
•	 Valor do Estacionamento para Ônibus é preço único R$ 50,00 (Cinquenta reais).

Expositores

Os expositores  poderão adquirir credenciais por um período equivalente aos dias do Evento, 
com um desconto de 50% (cinqüenta por cento), portanto de R$ 20,00 (Vinte reais) para  
R$ 10,00 (Dez reais) por dia, incluindo, se necessário, o período de montagem e desmontagem.
 
Credencial, com desconto será limitada em 02 (duas) por Empresa Expositora, independente 
da quantidade de Stand ou metragem dos mesmos.

O acesso será exclusivo pela: Rua José Bernardo Pinto, 300 (Portão 13).

Não será permitido o acesso sem o cartão de proximidade e a credencial do veículo(credencial 
deverá estar devidamente visível).

CARGA E DESCARGA

A carga e descarga de material de mercadorias será realizada: 

No pavilhão Branco - pelo portão 03 - Rua Galatéia.

Não será permitida a entrada de caminhões no interior do pavilhão. O movimento das cargas 
deverá ser feito através de carrinho de cargas, salvo os equipamentos pesados que só podem 
ser transportados através de serviço de carga.

O acesso de veículos ao interior da área do pavilhão somente será permitido mediante 
autorização da gerência operacional do Evento.

A medida dos portões de acesso é 8.00 (largura) x 6.00 (altura). Essa medida e carga estática, 
citado na página 18, devem ser observadas quando estiver sendo realizada definição dos 
equipamentos a serem expostos.
Caminhões e utilitários no período de montagem e desmontagem, não pagarão estadia no 
Estacionamento, porém o tempo de permanência é limitado:

•	 Caminhões - 02 (duas) horas - após R$ 50,00
•	 Carretas - 04 (quatro) horas - após R$ 100,00
•	 Utilitários (Pick-up, Kombi, Furgões) - período de 01 (uma) hora - após R$ 20,00
•	 É proibida a permanência de veículo de passeio na área de carga e descarga, bem como 

de veículos de cargas no interior dos pavilhões. 

Pavilhão Azul e Branco pelo portão 02 - Rua Galatéia.
Qualquer esclarecimento adicional, poderá ser obtido através do tel.: (11) 2909-4488 ramal 
445 ou 448 com Márcia ou Jackeline ou através do e-mail: centernorte@patropi.com.br
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CREDENCIAIS DE CARGA E DESCARGA

Credenciais de Carga e Descarga

A Brazil Automation - ISA 2010 disponibilizará credenciais temporárias de carga e descarga 
para empresas contratadas pelo Expositor, que farão apenas entregas de equipamentos ou 
similares e portanto não necessitam permanecer no pavilhão.

As credenciais estarão disponíveis no portão de carga e descarga com a segurança do evento 
e os mesmos só entregarão a credencial mediante apresentação da nota do equipamento ou 
similar com descrição de dados do Expositor.
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Normas de Segurança

•	 Por recomendação do Corpo de Bombeiros, todos os estandes deverão ser montados com 
materiais antichamas.

•	 Ambientes fechados deverão prever portas de saídas de emergências com saídas para a 
área externa do estande, devidamente sinalizadas, rotas de fuga no interior dos estandes 
e placa informativa contendo o número limite de pessoas para estas áreas (capacidade 
física).

•	 Segundo Normas do Corpo de Bombeiros de São Paulo, é obrigatório que os expositores 
providenciem para seus estandes no mínimo um extintor de incêndio para cada 25m² de 
área locada, desde o primeiro dia de montagem até o último dia de desmontagem. Os 
extintores a serem usados são os de Pó Químico e de CO².

•	 Os expositores podem levar seus próprios extintores ou fazer a locação através do 
Fornecedor Oficial, que será informado posteriormente.

•	 Não é autorizado o trabalho com solda elétrica, ou mesmo o uso de extensões, onde 
estejam sendo realizados serviços de fixação dos revestimentos de piso com cola e outros 
materiais inflamáveis.

O Brazil Automation - ISA 2010 se reserva o direito de exigir, caso seja necessário maior 
número de extintores, vistoriá-los, exigir recargas e determinar os locais para sua fixação, 
ficando o EXPOSITOR como único responsável caso haja não cumprimento dessas obrigações 
ou prejuízos que venha a causar.

Normas de Segurança para Máquinas e Equipamentos

NORMA REGULAMENTADORA NR 12 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Estabelece diversos procedimentos relativos a segurança.
Para maiores informações, bem como para download da NR 12, acesse o site do Ministério 
do Trabalho e Emprego, no link: www.mtb.gov.br/Empregador/segsau/Legislacao/Normas/
Default.asp

CLT - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DE TRABALHO

Art. 184 - As máquinas e equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de partida em 
Parada e outros que se fizerem necessários para prevenção de acidentes de trabalho, 
Especialmente quanto ao risco de acionamento acidental.

§ 1º É proibida a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de máquinas e 
equipamentos que não atendam ao dispositivo neste artigo e evidentemente a exposição na 
feira.

LEI 5.280/67,

De 07/04/1967 - Proíbe a entrada no país de máquinas e maquinismos sem os dispositivos 
de proteção e segurança do trabalho, exigidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.

NORMAS DE SEGUrANÇA
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NORMAS DE SEGURANÇA

•	 RECOMENDA-SE, TAMBÉM, QUE OS EQUIPAMENTOS ESTEJAM EM CONSONÂNCIA COM 
AS SEGUINTES NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS:

•	 NBR NM-ISO 13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança para impedir o 
acesso a zonas de perigo pelos membros superiores.

•	 NBR NM-ISO 13853 - Segurança de Máquinas - Distância de segurança para impedir o 
acesso a zonas de perigo pelos membros inferiores.

•	 NBR NM-ISO 13854 - Segurança de Máquinas - Folgas mínimas para evitar esmagamento 
de partes do corpo humano.

•	 NBR NM 272 - Segurança de Máquinas - Proteções - Requisitos gerais para o projeto e 
construção de proteções fixas e móveis.

•	 NBR NM 273 - Segurança de Máquinas - Dispositivos de intertravamento associados a 
proteções - Princípios para projeto e seleção.

•	 NBM 14152 - Segurança de Máquinas - Dispositivos de comando bimanuais - Aspectos 
funcionais e princípios para projeto.

•	 Outras informações no site da Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e 
Equipamentos (ABIMAQ): www.abimaq.org.br/convencoes.asp
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EPI - eQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

EPI - Equipamento de Proteção Individual

Caberá ao Expositor e/ou Montador o fornecimento gratuito, aos trabalhadores, de EPI 
(Equipamentos de Proteção Individual), certificados pelo Ministério do Trabalho (Certificado 
de Aprovação), adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, tais 
como:

•	 Calçado de segurança com solado de couro;
•	 Máscaras para soldadores nos trabalhos de soldagem;
•	 Capacetes de segurança para proteção do crânio com jugular;
•	 Cinto de segurança para trabalho em altura superior a 2 metros, onde se aplicar.

NOTA: A vestimenta de trabalho dos trabalhadores deverá sofrer reposição quando danificada.

TODO FUNCIONÁRIO DO EXPOSITOR/ MONTADORA, SOMENTE TERÁ ACESSO AO PAVILHÃO 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MONTAGEM SE ESTIVER TRAJANDO UNIFORME OU CAMISETA, 
CALÇAS COMPRIDAS E SAPATOS, DEVENDO AINDA ESTAR PORTANDO CREDENCIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO. 

O Ministério do Trabalho costuma estar presente fiscalizando as montadoras, e aquelas que 
não respeitarem as normas especificadas abaixo poderão sofrer sanções por parte deste 
órgão, e até mesmo ter seu estande interditado.

A fim de evitar eventuais transtornos, solicitamos seu apoio, cumprindo todas as exigências 
abaixo:
No caso de utilização de andaimes, observar as seguintes condições:

•	 Montar andaimes móveis, dimensionados e construídos de modo a suportar com 
segurança as cargas de trabalho a que estão sujeitos. O piso de trabalho dos andaimes 
deve ter forração completa e antiderrapante, ser nivelado e fixado de modo seguro e 
resistente.

•	 O madeirame constituinte do piso do andaime deverá ser de madeira de boa qualidade, 
seca, sem nós e rachaduras que comprometam a sua resistência, sendo proibido o uso 
de pintura que encubra imperfeições.

•	 É proibida a utilização de aparas de madeira na confecção de andaimes. É proibido a 
utilização de escadas e outros meios sobre o piso de trabalho de andaimes, para se 
atingir lugares mais altos.

•	 Os rodízios dos andaimes devem ser providos de travas de modo a evitar deslocamentos 
acidentais.

•	 Os andaimes móveis somente poderão ser utilizados em superfícies planas.
•	 A escada de acesso e o estrado para o piso de trabalho deverão fazer parte da estrutura 

do andaime.
•	 Excepcionalmente, será admitido o trabalho sobre escadas em lugares onde não poderão 

ser montados andaimes, sendo, neste caso, obrigatório o uso de escada pirâmide, com 
limitador de abertura de compasso e a garantia de um auxiliar que manterá fixa este tipo 
de escada.
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No caso de utilização de elétrica, observar as seguintes condições:

•	 Será proibida a existência de partes vivas expostas de circuitos e equipamentos elétricos. 
As emendas e derivações dos condutores devem ser executadas de modo que assegurem 
a resistência mecânica e contato elétrico adequado.

•	 A fiação de energia de aparelhos elétricos de qualquer natureza deverá ser mantida 
suspensa sobre cavaletes de modo a evitar acidentes por tropeço e eletrocussão.

•	 Manter as emendas de fiação de energia protegidas.
•	 O isolamento de emendas e derivações deve ter características equivalentes à dos 

condutores utilizados.
•	 Os condutores devem ter isolamento adequado, não sendo permitido obstruir a  circulação 

de materiais e pessoas.
•	 Os circuitos elétricos devem ser protegidos contra impactos mecânicos, umidade e 

agentes corrosivos.
•	 Máquinas ou equipamentos elétricos móveis só podem ser ligados por intermédio de 

conjunto plugue tomada.

No caso de utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas diversas, observar as 
seguintes condições:

•	 Proibir o emprego de ferramentas defeituosas, danificadas ou improvisadas.
•	 Proibir o porte de ferramentas manuais em bolsos ou locais inapropriados.
•	 Proteger com bainha de couro as ferramentas manuais que possuam gume.

O cinto de segurança tipo paraquedista deve ser utilizado em atividades a mais de 2,00m 
(dois metros) de altura do piso nas quais haja risco de queda do trabalhador, devendo possuir 
argolas e mosquetões de aço forjado, ilhoses de material não ferrosos e fivela de aço forjado 
ou material de resistência e durabilidade equivalente.

MAIS INFORMAÇÕES

MINISTÉRIO DO TRABALHO - SEGURANÇA DO TRABALHO
Rua Martins Fontes, 109 - 9º andar - Sl. 901 - Centro - São Paulo/SP. Telefone: (11) 3150.8055

NOTA: A Segurança do Trabalho não fornece informações por telefone, sendo necessária a 
presença de um representante do expositor e/ou montadora para esclarecimento de dúvidas.

Danos

O EXPOSITOR é responsável por indenizar qualquer dano causado à estrutura do Centro de 
Exposições como pisos danificados, remoção de manchas de tinta, massa corrida e óleo que 
venham ser provocados por representantes de sua empresa, agentes ou contratados.
Durante a montagem, evento e desmontagem haverão representantes do Evento circulando 
por todos os pavilhões da exposição e caso ocorra algum sinistro com as dependências do 
mesmo e ou equipamentos pertencentes ao evento, o responsável será autuado e a cobrança 
será feita ao Expositor, que contratou através de cobrança bancária, juntamente com o envio 
da respectiva cópia de documento da autuação, o que se dará após a realização do evento 
em prazo inferior a 15 dias após o seu encerramento.

EPI - eQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
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DESMONTAGEM

Retirada de Produtos

A retirada do material exposto, bem como móveis, equipamentos e utensílios utilizados em 
cada estande, somente será permitida após o encerramento oficial do evento.

OS EXPOSITORES PODERÃO FAZÊ-LO NO DIA 11 DE NOVEMBRO, DAS 20H30 ÀS 0H00.

NOTA: Está terminantemente proibida a retirada de mercadorias dos estandes, expostas ou 
afins, antes do fechamento da feira.

IMPORTANTE: A ISA NÃO SE RESPONSABILIZA POR FURTOS, ROUBOS, DESAPARECIMENTO, 
EXTRAVIO OU PERDA DE OBJETOS, PRODUTOS, MÁQUINAS OU EQUIPAMENTOS DURANTE 
A MONTAGEM, REALIZAÇÃO E DESMONTAGEM DA EXPOSIÇÃO BRAZIL AUTOMATION - ISA 
2010.

Desmontagem dos Estandes

O Pavilhão estará à disposição dos Expositores para a desmontagem dos estandes conforme 
programação exibida na página 10 desse Manual.

PRINCIPALMENTE, NO PERÍODO DE DESMONTAGEM, O EXPOSITOR DEVERÁ EXERCER 
A NECESSÁRIA FISCALIZAÇÃO SOBRE SEUS PERTENCES, EM APOIO À SEGURANÇA DO 
EVENTO, VISANDO PRESERVAR A INTEGRIDADE DE SUA PROPRIEDADE.

Todos os materiais, inclusive os de montagem, deverão ser retirados até as 16h do dia 12 de 
novembro.

Após esse horário, a direção da exposição tomará as providências necessárias para a 
desocupação total do pavilhão. Os materiais, equipamentos e produtos, eventualmente 
remanescentes, serão retirados pela Organização, que cobrará do EXPOSITOR os custos 
decorrentes desta operação.

É de responsabilidade da empresa expositora manter um funcionário de sua confiança em 
seu estande até a retirada final dos materiais expostos.

Nestes casos, a ISA - Distrito 4 estará isenta de qualquer responsabilidade por danos, avarias, 
prejuízos, roubo ou furto de qualquer natureza.

DESMONTAGEM
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FUNCIONAMENTO DA EXPOSIÇÃO

Credenciamento do Expositor

Os crachás para os Expositores e para o pessoal que trabalhará no estande (funcionários, 
etc.) deverão ser solicitados à ISA - Distrito 4 até o dia 30/09/2010, por meio do Formulário 
F8, que se encontra no site do evento www.brazilautomation.com.br	
A ISA - Distrito 4 entregará os mesmos na secretaria do evento, no dia 08 de novembro de 
2010, a partir das 08h00.
Todas as pessoas que se encontrarem na área de exposição deverão manter sua credencial 
em local visível.
O crachá de identificação deverá ser ostentado à altura do peito pelo seu titular, enquanto 
este permanecer no interior do evento. A Segurança Oficial do evento se reserva o direito de 
exigir documento de identificação dos portadores de crachás e apreender os que estiverem 
sendo utilizados indevidamente.

O USO DO CRACHÁ É OBRIGATÓRIO, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL. Não haverá trocas de 
nomes e nem remissões. Em caso de extravio, o expositor deverá solicitar um crachá adicional.

Crachás Gratuitos

Cada EXPOSITOR terá direito a 15 crachás e mais 1 a cada 5m². Estes crachás serão utilizados 
em todas as atividades da BRAZIL AUTOMATION - ISA 2010.

Crachás Adicionais

Para solicitação de crachás adicionais, os expositores deverão fazer a solicitação através do 
site do evento, www.brazilautomation.com.br, até o dia 30/09/2010. O pagamento deverá 
ser efetuado por boleto bancário, emitido automaticamente quando do preenchimento do 
formulário na internet.
O acesso do Expositor é livre nos horários previstos no Manual para funcionamento da 
Montagem/Evento/Desmontagem. Fora desses horários somente com autorização da ISA - 
Distrito 4.
As credenciais de Expositor não permitem pernoite no pavilhão, isto é, após o encerramento 
do evento até às 08h00 do dia seguinte fica proibida a permanência no pavilhão. Neste 
horário as luzes do pavilhão serão apagadas e somente os vigias permanecerão no local. 
Para esta finalidade existe uma credencial específica a ser solicitada por meio do Formulário 
F13, assim como o preenchimento do Termo de responsabilidade, Formulário F12, até o dia 
30/09/2010.

Convites

Serão fornecidos, ao EXPOSITOR, 20 convites a cada m² de estande e os mesmos deverão ser 
retirados em local e data a serem definidos pela ISA - Distrito 4 através de e-mail informativo.

FUNCIONAMENTO DA EXPOSIÇÃO
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Trabalho de Menores

O trabalho de menores é regulamentado. Neste sentido, o Expositor que pretender usar 
menores trabalhando em seu estande deverá obter prévia autorização especial da Divisão 
de Fiscalização do Juizado de Menores do Estado de São Paulo e, obedecer à norma de 
visitação, conforme item abaixo.

NOTA: Conserve uma cópia da autorização no estande para apresentar à fiscalização do 
Juizado de Menores. O expositor deverá dar entrada, para obter autorização, no Fórum mais 
próximo da sua jurisdição.

Mais Informações

Juizado de Menores Vara da Infância e da Juventude - (11) 2171.6000 (Fórum João Mendes 
Junior).

Vara Central: (11) 3209.5375
Zona Sul: (11) 5522.8833
Zona Norte: (11) 3951.2525
Zona Oeste: (11) 3673.1577
Zona Leste: (11) 6025.6026

Visitação de Menores

Conforme declarado nos convites do BRAZIL AUTOMATION - ISA 2010, não será permitido 
menores de 16 anos, nos períodos de montagem, realização, do evento, e desmontagem, 
mesmo acompanhados dos pais ou de um responsável. Esta norma se aplica também aos 
filhos dos expositores.

Grupos de estudantes somente serão aceitos mediante entendimento prévio com a ISA - 
Distrito 4.

credenciamento do expositor
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Movimentação de Cargas

O transporte e a movimentação de cargas e equipamentos nos estandes são de responsabilidade 
do EXPOSITOR.

É obrigatório o preenchimento e entrega, juntamente com os produtos, do Formulário Saída 
de Materiais - Formulário F16, disponível no site.

NOTA: Não será permitido durante o evento, nenhum tipo de movimentação de cargas e 
equipamentos.

Operação do Estande

Deverá estar sempre presente no estande pelo menos um funcionário da empresa expositora, 
capacitado a prestar informações sobre produtos expostos. O horário de chegada deverá 
observar a antecipação de 30 minutos à abertura do Evento.

A iluminação deverá permanecer acesa durante o horário de funcionamento do Evento, sendo 
encargo do Expositor desligar a chave geral de energia do seu estande quando do encerramento 
de cada período diário, colaborando desta forma para o esvaziamento do Pavilhão.

Fica proibido o fechamento do estande antes do horário de encerramento diário.

Manutenção e Reposição dos Estandes

A empresa expositora e/ou montadora que necessitar fazer manutenção e/ou reposição 
no(s) estande(s) nos dias do evento, deverá providenciar documento de apresentação destas 
pessoas para tal finalidade, e solicitar crachá de Serviço Terceirizado, através do Formulário 
F15 disponível no site do evento, para que a entrada da mesma seja liberada.

O horário de manutenção e/ou reposição estará restrito ao período de recesso do evento:

De 09/11/2010 à 11/11/2010 das 08h00 às 12h00.

MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS
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Ações Promocionais e de Merchandising

Som

Os expositores que desejarem instalar em seu estande qualquer tipo de sonorização como 
filmes sonoros, audiovisuais, videocassetes etc., para funcionamento contínuo ou não, 
deverão instalar o respectivo equipamento de maneira que NÃO CAUSE PERTURBAÇÕES AO 
AMBIENTE.

De acordo com a Lei Nº 9610/98, que regula os direitos autorais, a empresa expositora que 
utilizar música ambiente em seu estande, mesmo através de AM/FM, deverá recolher taxa 
através do preenchimento do formulário disponível no site do ECAD - Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição.

O formulário preenchido deverá ser entregue ao ECAD, para cálculo da taxa e emissão do 
boleto que poderá ser pago em qualquer agência bancária até a data do vencimento.

NOTA: Esta taxa deverá ser paga até 72 horas antes do início do evento e o comprovante de 
pagamento afixado no estande, a fim de facilitar a fiscalização.

ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Direitos Autorais Sonorização
Av. Paulista, 171 - 3º andar - 01311-904 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3287.6722 e Fax (11) 3285.6790

Trajes Sumários

Trajes sumários ou outros apelos não condizentes com o espírito de sobriedade que se exige 
de uma Feira de Negócios estão terminantemente proibidos e serão coibidos de forma pronta 
e enérgica.

Entende-se por trajes sumários roupas transparentes, biquínis, sungas, maiôs, colants cor 
da pele, dentre outros.

Ações Promocionais e
de Merchandising
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Técnicas de Demonstração

Serão permitidas todas as técnicas de demonstração válidas, desde que desenvolvidas 
estritamente na área locada, observadas as seguintes limitações:

•	 Expositores que fizerem degustação deverão manter no estande recipientes suficientes 
para recolhimento das embalagens e restos, obrigando-se a recolhê-los à lixeira central 
do Pavilhão sempre que sua capacidade estiver próxima do limite.

•	 Só serão permitidos fogões e fogareiros elétricos, microondas ou semelhantes. Fogões a 
gás, balões ou qualquer outro equipamento que possa provocar incêndio e/ou explosão 
estão terminantemente proibidos pelo EXPO CENTER NORTE.

•	 É proibida a utilização de qualquer explosivo, gases não liquefeitos, tóxicos e 
combustíveis,inclusive GLP e líquidos infláveis, bem como o funcionamento de quaisquer 
tipos de motores de combustão interna.

•	 Na demonstração de Máquinas e Equipamentos é proibido o funcionamento daqueles que 
não possuam sistema de exaustão ou que produzam som (ruído) superior a 50 decibéis. 
Os equipamentos devem ter avisos de segurança quando estiverem em operação, que 
só poderão ser retirados após seu total desligamento. Para a aprovação de uso destes 
materiais e motores, será obrigatório o correto tratamento acústico, segundo norma da 
ABNT nº 10152 de Dez/1987.

•	 Qualquer tipo de degustação e distribuição de brindes, amostras e folhetos, limitar-se-á 
ao interior do estande, cabendo a organização interrompê-la cada vez que ocasionar 
aglomerações tais que venham a prejudicar o fluxo normal dos visitantes do Evento.

•	 É proibida a venda e/ou distribuição de bebida alcoólica para menores de 18 anos. 
•	 Todos os expositores que estiverem distribuindo ou fazendo qualquer tipo de promoção com 

bebida alcoólica deverão ter afixado em seu estande o seguinte aviso: “É expressamente 
proibida a venda e/ou distribuição de bebida alcoólica para menores de 18 anos”. Estatuto 
da criança e do adolescente - Artigo 81; Decreto Lei 2 - Artigo 243 e Lei Municipal - 
Decreto Municipal 37.350.

•	 Não serão permitidas demonstrações que causem efeito de fumaça ou qualquer outro 
efeito que possa gerar situações de pânico.

•	 Quaisquer equipamentos cuja demonstração possa apresentar riscos ao público, aos 
estandes contíguos, ou ao pavilhão, deverão ser providos de instalações especiais, as 
quais, a critério da promotora, eliminem por completo qualquer periculosidade.

•	 É proibida a projeção de imagem e luz, por qualquer meio, fora dos limites da área do 
expositor.

•	 Fora dos limites da área locada do expositor não serão permitidos quaisquer tipos de 
promoções e/ou atividades, tais como:

TÉCNICAS DE DEMONSTRAÇÃO



BRAZIL
automation

41

Procedimentos para Sorteios, Vale-Brindes e Concursos

O expositor que desejar realizar estes procedimentos no Brazil Automation - ISA 2010 poderá 
obter as informações sobre os procedimentos necessários para solicitação de autorização 
através do site da Caixa Econômica Federal (http://www.caixa.gov.br/pj/pj_comercial/mp/
promocoes_comerciais) após autorização expressa da ISA - Distrito 4.

•	 Distribuição de brindes ou peças promocionais.
•	 Colocação de letreiros, cartazes, etc.
•	 Bonecos, robôs, artistas de performance (sombras, bonecos vivos) e afins.
•	 Não é permitida a participação e/ou presença, no recinto do evento, de produtos, 
folhetos promocionais, logomarcas ou promoção de qualquer espécie realizadas por 
instituições, empresas ou pessoas que não possuam um contrato vigente ou autorização 
expressa da ISA - Distrito 4.
•	 É proibida a colagem de adesivos ou similares nos crachás de identificação do evento
•	 É proibida a coleta de dados de congressistas e/ou visitantes fora da área locada pelo 
expositor.

TÉCNICAS DE DEMONSTRAÇÃO
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Vias de Circulação
As vias de circulação não poderão servir para depósito de materiais, produtos ou equipamentos 
a serem utilizados nos estandes. Toda a operação deverá ser realizada exclusivamente dentro 
dos limites do estande do Expositor. A equipe operacional poderá proceder à retirada de 
materiais, produtos ou equipamentos que estiverem nas vias de circulação, sem prévia 
consulta a proprietários, e sem se responsabilizar por perdas, danos ou a integridade dos 
materiais removidos.

Ruas Acarpetadas
As vias de circulação serão acarpetadas, devendo o expositor zelar por sua limpeza e 
conservação tomando alguns cuidados como:

•	 Fazer a reposição de produtos através de carrinhos dotados de rodas pneumáticas.
•	 Quando da limpeza de manutenção do estande, não permitir que a sujeira seja depositada 

na rua acarpetada, e sim recolhida em sacos plásticos ou colocada nas lixeiras existentes.
•	  Quando da reposição de produtos líquidos (água, bebidas em geral), cuidar para mantê-

los em recipientes fechados ou embalagens apropriadas, a fim de que não molhem os 
carpetes.

•	 Não permitir que se joguem pontas de cigarros, embalagens, líquidos, produtos ou restos 
nas ruas, usando-se sempre as lixeiras ou cinzeiros existentes. 

•	 O expositor que tiver freezer no estande deverá recolher a água eventualmente liberada 
em recipientes apropriados ou providenciar ponto de esgoto para seu escoamento.

Saída de Material
O Expositor deverá comunicar, no Formulário F16, que se encontra no site do evento, a 
quantidade e especificação de quaisquer materiais, produtos, máquinas, equipamentos e 
outros (exceto folheteria, pequenos objetos, materiais de degustação e brindes) que pretende 
utilizar durante o Evento, devendo ser entregue uma cópia à Segurança Oficial do evento 
quando saída do material no EXPO CENTER NORTE.

NOTA: Este formulário não tem valor fiscal e não implica em responsabilidade sobre os 
materiais.

A saída de materiais deverá ser feita no pavilhão Branco - pela Rua Galatéia portão 02.

VIAS DE CIRCULAÇÃO
RUAS aCARPETADAS e SAÍDA DE MATERIAL
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Limpeza e vigilância

Limpeza

A limpeza das vias de circulação durante o Evento é de responsabilidade única e exclusiva 
da empresa oficial. Os expositores deverão cuidar da limpeza de seus estandes, podendo se 
assim desejar, contratar os serviços do pessoal especializado fornecido pela Empresa Oficial, 
bastando que entre em contato com a mesma.

Após o encerramento das atividades do dia, o lixo deverá ser devidamente acondicionado em 
sacos plásticos especiais e colocado nas vias de circulação para a efetiva coleta. Porém, em 
nenhuma circunstância, mesmo em sacos plásticos, o lixo poderá ser colocado nas vias de 
circulação durante o período de atividade do Brazil Automation - ISA 2010.

Vigilância

O evento manterá um Serviço de Vigilância Geral durante o período de montagem, 
funcionamento e desmontagem. NÃO É RESPONSABILIDADE DA VIGILÂNCIA GERAL, 
ENTRETANTO, ZELAR PELOS PRODUTOS EXPOSTOS EM CADA ESTANDE.
Assim, sugerimos à todos os expositores, que mantenham em seu estande, durante todo o 
período do evento, assim como fora, uma pessoa credenciada para tal finalidade.

Funcionários do próprio Expositor: Comunicar a DELESP - Delegacia de Controle de Segurança 
Privada, através de ofício de transferência do funcionário qualificado de sua própria segurança 
orgânica, no prazo de 30(trinta) dias antes do início da montagem do Evento.

No caso de contratação de funcionários de firmas especializadas:
1.	 Deve possuir autorização para funcionamento.
2.	 Certificado de Segurança fornecido pelo departamento de Polícia Federal.
3.	 Revisão da autorização para funcionamento, pois a mesma é válida para apenas 01 (um) 

ano.

MAIS INFORMAÇÕES
DELESP - Delegacia de Controle de Segurança Privada
Rua Hugo Dantola, 95 - 6º andar - Lapa de Baixo - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3616.5473
Os vigias deverão permanecer credenciados dentro do pavilhão.
NÃO SERÁ PERMITIDO O USO DE QUALQUER TIPO DE ARMA.

IMPORTANTE: O CRACHÁ DE VIGILANTE DÁ ACESSO APENAS AO PERÍODO FORA DO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EXPOSIÇÃO. CASO O VIGILANTE TAMBÉM PRECISE 
ESTAR PRESENTE NO HORÁRIO DA EXPOSIÇÃO, O MESMO DEVERÁ PORTAR, O CRACHÁ DE 
EXPOSITOR/APOIO.

Os expositores que necessitarem do acesso de vigias durante os períodos de montagem e desmontagem, 
deverão formalizar a solicitação a ISA - Distrito 4, através de correspondência em papel timbrado da empresa, 
especificando o nome do vigia e o período para o qual solicita o acesso, para que desta forma o crachá possa 
ser liberado antecipadamente.

LIMPEZA E VIGILÂNCIA
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Contratação de Trabalhadores

Seguem abaixo as normas do Ministério do Trabalho e Emprego para orientação e contratação 
de trabalhadores. Qualquer dúvida com relação às informações prestadas poderá ser 
esclarecida com o setor de Fiscalização do Ministério do Trabalho.

EXISTEM DUAS POSSIBILIDADES DE CONTRATAÇÃO:

Quando a pessoa contratada para trabalhar em eventos é empregada da empresa contratante, 
ou seja, da empresa que se beneficia de seus serviços, seja a empresa, a promotora ou 
a organizadora do evento, a montadora de estandes ou qualquer empresa que esteja 
participando do evento.

Ou

Quando a pessoa contratada é empregada da empresa com a qual a tomadora terceirizou os 
serviços necessários.

Ex.: É bastante comum se contratar uma empresa especializada (buffet, limpeza, segurança, 
recepcionistas, sonorização, iluminação, etc) para servir o estande. A empresa contratante 
do serviço terceirizado, além de pactuar um contrato civil, deve estar atenta para o fato 
de tais funcionários estarem regularmente registrados na empresa. Caso contrário, será 
subsidiariamente responsável pela falta de registro.

Pergunta: O empregado contratado por tão pouco tempo (o período do evento) é freelance?
Resposta: Não existe no direito trabalhista brasileiro, esta modalidade de contratação.

Pergunta: E se forem autônomos?
Resposta: Autônomo como a própria palavra explica são aqueles que trabalham com 
autonomia. Trabalham por sua conta e risco. Bom exemplo de autônomo é o bombeiro 
hidráulico que vai à nossa casa consertar uma torneira. Não entendemos de instalações 
hidráulicas, não sabemos quanto tempo levará o conserto. O bombeiro traz suas próprias 
ferramentas. Não sabemos quando vamos precisar dele novamente. Ou seja, não existe 
qualquer poder diretivo nosso sobre seu trabalho.
Diferente do que ocorre nos eventos. Os trabalhadores estarão sujeitos a um horário de 
trabalho. Na maioria das vezes estarão utilizando uniforme da empresa, ou seja, eles não 
estão livres na forma de trabalhar, e sim obedecendo a regras de trabalho impostas pela 
empresa contratante.

CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES
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Pergunta: Então eles são trabalhadores temporários?
Resposta: Sim, desde que contratados através de empresa de trabalho temporário.
Mas, para ser legalmente uma empresa de trabalho temporário, deve estar registrada no 
Ministério do Trabalho e Emprego, possuir capital social de no mínimo 500 vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente no país totalmente integralizado, além de outros requisitos.
Além do que, trabalhador temporário só pode ser contratado para substituição de pessoal 
ou acréscimo extraordinário de serviço. Como exemplo pode-se citar a contratação de 
trabalhador temporário para substituir empregado em férias. 

Pergunta: Qual a forma correta de contratação?
Resposta: Contrato de Trabalho por prazo determinado, conforme previsto nos artigos 443, 
parágrafos 1º e 2º, 445, 451 e 452 da Constituição das Leis do Trabalho.
É um contrato em que está pactuado seu começo e término do período, pelo fato do empregado 
estar sendo contratado sabendo que será por um tempo determinado e não terá direito, por 
exemplo, ao aviso prévio e a multa pela rescisão do contrato de trabalho.
Desta forma, ele estará amparado como empregado.

Pergunta: Por que a empresa deve se preocupar em contratar regularmente?
Resposta: Primeiramente, por se constituir uma obrigação legal e para evitar transtornos. 
Por exemplo: se o trabalhador não registrado sofrer acidente de trabalho, o empregador será 
responsabilizado, arcando com todos os ônus da impossibilidade de trabalho, podendo ser 
obrigado a pagar indenização que garanta o sustento do acidentado pelo resto da vida.

Procedimentos contratação de empregado por tempo determinado:

1.	 Celebração de contrato escrito com as cláusulas da pré-determinação (modelo em anexo);
2.	 Anotação do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.	 Anotação do contrato no Livro de Registro de Empregados;
4.	 Elaboração de Cartão de identificação, tipo crachá, contendo nome da empresa, nome 

completo do empregado, função, data de admissão e número do PIS-PASEP - quando em 
serviço externo;

5.	 Ficha, papeleta ou registro de ponto em poder do empregado - quando em serviço externo;
6.	 Pagamento de salário;
7.	 Recolhimento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
8.	 Recolhimento de INSS - Previdência Social;
9.	 13º salário proporcional - incidência de 13º salário se o contrato for por período superior 

14 dias;
10.	 Férias proporcionais - incidência de férias se o contrato for por período superior a 14 

dias;
11.	 Rescisão contratual ao término do contrato, com recolhimento da GFIP - Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia e Previdência Social;
12.	 Não é devido aviso-prévio;
13.	 Não é devida a multa rescisória de 50% do FGTS.	

CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES
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Modelo de Contrato por prazo determinado

Por este instrumento particular, que entre si fazem a empresa ___________________, com sede 
no Município de ______________, Rua _______________, nº ___________, neste ato denominada 
simplesmente “empregadora”, e o Sr(a). __________________, portador da Carteira Profissional 
nº _______________, série______________, inscrito no CPF sob o nº ___________________, 
cadastrado no PIS-PASEP sob o ___________ e residente na _____________________________, 
doravante denominado simplesmente “empregado”, firmam o presente contrato individual 
de trabalho,
conforme legislação trabalhista em vigor, regido pelas clausulas abaixo e demais disposições 
legais vigentes:

1.	 Empregado irá exercer a função de ________________.
2.	 Contrato de trabalho com início em ___/___/____ e término em ___/____/____, podendo 

ser prorrogado, obedecido o disposto no parágrafo único do artigo 445 da CLT.
3.	 O salário é de R$ ___________ (______________) por dia, a ser pago ________________.
4.	 Horário de trabalho: das ____ às ____ horas, com intervalo de _____ às ____ para refeição 

e descanso.
5.	 Local de trabalho: ________________________________________.

Vencido o período determinado e continuando o empregado a prestar serviços a empregadora, 
ficam prorrogadas todas as cláusulas aqui estabelecidas, enquanto não se rescindir o contrato 
de trabalho.
E por estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes, em duas vias de igual teor.
Data, _____/______/________
Contratante/Empresa
Contratado/Empregado
(assinatura do responsável quando o empregado for menor)

MAIS INFORMAÇÕES
Ministério do Trabalho e Emprego - Setor de Fiscalização do Ministério do Trabalho
Rua Martins Fontes, 109 - 3º andar - Sala 311 - Centro - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3150.8155

MODELO DE CONTRATO
POR PRAZO DETERMINADO
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Fiscalização Sanitária

Os expositores que desejarem realizar manipulação de alimentos em seu estande deverão 
proceder de acordo com as exigências higiênicas sanitárias.
Para mais esclarecimentos, entrar em contato com a COVISA - Coordenação de Vigilância em 
Saúde, através dos telefones: (11) 3350.6619 / 3350.6738, ou acessando o site
www.prefeitura.sp.gov.br/covisa e e-mail: smssaccovisa@prefeitura.sp.gov.br

Responsabilidades

A ISA - Distrito 4 não será responsável por danos ou prejuízos causados à empresa 
expositora, pessoas e/ou produtos durante o evento, bem como nos períodos de montagem 
e desmontagem, incluindo-se furto, sabotagem, convulsão civil, deficiência ou interrupção 
de energia elétrica, incêndio, raios, explosão, penetração de água e sinistros de qualquer 
espécie.

Fica entendido que é de responsabilidade do Expositor ou seus prepostos todas as obrigações 
trabalhistas, legais e por todo e qualquer acidente que seja causados a partir de sua presença, 
de seus funcionários ou de qualquer outra pessoa que esteja desenvolvendo algum serviço no 
estande, inclusive nos períodos de montagem e desmontagem.

Seguro
Fica formalmente recomendado a cada Expositor a contratação dos seguros de 
Responsabilidade Civil e Riscos Diversos, os quais ofereçam cobertura suficiente aos riscos 
envolvidos desde o primeiro dia de montagem até o último dia de desmontagem, inclusive 
de casos fortuitos ou acontecimentos inesperados que prejudiquem a atuação da empresa 
durante a Feira.

Segurança Contra Incêndio
Segundo normas do Corpo de Bombeiros de São Paulo, todos os expositores deverão manter 
em seus estandes, durante todo o período de montagem, evento e desmontagem, um extintor 
de incêndio para cada 25m² de área locada. Os extintores a serem usados são os de Pó 
Químico e de CO².

O descumprimento desta exigência submete o Expositor a toda a responsabilidade por danos 
ou prejuízos causados a terceiros e às dependências do EXPO CENTER NORTE, assim como 
a quaisquer sanções decorrentes da fiscalização do Corpo de Bombeiros.

A locação de extintor de incêndio poderá ser feita no local com a empresa oficial. Veja na 
Página 09 de fornecedores oficiais.

São de inteira responsabilidade do Expositor as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias 
e securitárias decorrentes das atividades do seu estande.

fiscalização saNiTária
seguro

 segurança contra incêndio
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Remessa de Mercadorias

Procedimentos relativos ao IPI

Os produtos enviados para simples exposição por estabelecimentos industriais diretamente 
ao evento, sairão com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).

Procedimento para envio:

Emitir Nota Fiscal em nome do próprio estabelecimento para acompanhar os produtos, 
considerando a seguinte declaração: “SAÍDA COM SUSPENSÃO DE IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS POR DESTINAR-SE À EXPOSIÇÃO NA BRAZIL AUTOMATION 
- ISA 2010 - 14° CONGRESSO INTERNACIONAL E EXPOSIÇÃO SUL-AMERICANA DE 
INSTRUMENTAÇÃO, SISTEMAS E AUTOMAÇÃO, DE 09 A 11 DE NOVEMBRO, DE ACORDO 
COM ARTIGO 40, INCISO II, DO DECRETO 2637/98”.

Procedimento para retorno:

Emitir Nota Fiscal de Entrada, para acompanhar o retorno dos produtos ao estabelecimento 
de origem e registro no livro próprio com remissão à Nota Fiscal de Remessa Ordinária.

Procedimentos relativos ao ICMS

Os produtos enviados ao evento para simples exposição (assim como todos os bens que 
integram o ativo fixo, tais como móveis, utensílios e instalações), desde que retornem ao 
estabelecimento de origem dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da remessa, estarão isentos 
de ICMS.

Conforme Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- RICMS/2000 - Anexo I - Artigo 33

Procedimento para envio de Notas Fiscais Simples Remessa
 
Emitir Nota Fiscal de Remessa para acompanhar os produtos.

Exemplo para declaração a ser redigida no corpo de notas originadas de São Paulo: “ISENTO 
DE ICMS POR SE DESTINAR A SIMPLES EXPOSIÇÃO NA BRAZIL AUTOMATION - ISA 2010, 
DE 09 A 11 DE NOVEMBRO, COM BASE NO RICMS/2000 - ANEXO I - ARTIGO 33”.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES E DECLARAÇÕES A SEREM INSERIDAS NO CORPO DA NOTA 
FISCAL, CONFORME ESTADO DE ORIGEM:

tributos e procedimentos fiscais
REMESSA DE MERCADORIAS

PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO IPI E ICMS
PROCEDIMENTO PARA ENVIO DE NOTAS FISCAIS
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PROCEDIMENTO PARA ENVIO DE NOTAS FISCAIS

RIO GRANDE DO SUL
1.	 Notas Fiscais: Modelo 1ou 1A
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 5.914
3.	 ICMS isento conforme livro I, artigo 9º, inciso VII, do decreto 37.699/97
4.	 IPI c/ suspensão do imposto: artigo 40, inciso II do decreto nº 2637/98.

SÃO PAULO
1.	 Notas Fiscais: Modelo 1 ou 1 A
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 5.914
3.	 ICMS isento conforme artigo 33, anexo I, do decreto 45.490/2000
4.	 IPI com suspensão do imposto: artigo 40, inciso II, do decreto nº 2637/98. 

RIO DE JANEIRO
1.	 Notas Fiscais: Modelo 1ou 1 A
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 6.914
3.	 ICMS com isenção do imposto: com base no I convênio RJ/67
4.	 IPI c/ suspensão do imposto: artigo 40, inciso II, do decreto nº 2637/98

MINAS GERAIS
1.	 Notas Fiscais: Modelo 1 ou 1A
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 5.914
3.	 ICMS suspenso conforme anexo II, item 4, do decreto nº 38.104/96
4.	 IPI com suspensão do imposto: artigo 40, inciso II, do decreto nº 2637/98

BAHIA
1.	 Nota Fiscal: Modelo 1 série C
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 5.914
3.	 ICMS suspenso conforme artigo 605 do decreto nº 6284/97
4.	 IPI c/ suspensão do imposto: artigo 40, inciso II, do decreto nº 2637/98

BRASÍLIA
1.	 Nota Fiscal: Modelo 1
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 5.914
3.	 ICMS isento conforme ítem 22, caderno 1, anexo I, do decreto nº 18.955/97
4.	 IPI com suspensão do imposto: artigo 40, inciso II, do decreto nº 2637/98

ESPÍRITO SANTO
1.	 Notas Fiscais: Modelo 1 ou 1 A
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 5.914
3.	 ICMS: consultar o fisco
4.	 IPI com suspensão do imposto: artigo 40, inciso II, do decreto nº 2637/98

PARANÁ
1.	 Notas Fiscais: Modelo 1 ou 1 A
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 5.914
3.	 ICMS isento conforme artigo 3, anexo I, item 34, do decreto nº 2736/96
4.	 IPI com suspensão do imposto: artigo 40, inciso II do Decreto nº 2637/98

SANTA CATARINA
1.	 Nota Fiscal: Modelo 1 série C
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 5.914
3.	 ICMS isento conforme artigo 4, inciso VIII, anexo II, do decreto nº 1790/97
4.	 IPI com suspensão do imposto: artigo 40, inciso II, do decreto nº 2637/98

DEMAIS ESTADOS
1.	 Nota Fiscal: Modelo 1 série C.
2.	 Natureza de Operação: Remessa para Exposição - cód. 5.914.
3.	 ICMS: consulte a fiscalização do ICMS local.
4.	 IPI com suspensão do imposto: artigo 40, inciso II, do decreto nº 2637/98.

PROCEDIMENTO PARA ENVIO
DE NOTAS FISCAIS
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Procedimento para retorno: A Nota Fiscal de entrada, que acompanhará os produtos 
no retorno ao estabelecimento de origem, deverá conter o número, data e valor da Nota Fiscal 
de Remessa Ordinária, apresentando o esclarecimento de operação a ser isenta de ICMS. 

IMPORTANTE

LEMBRAMOS QUE AS MERCADORIAS QUE NÃO RETORNARÃO AO ESTABELECIMENTO DE 
ORIGEM, COMO PRODUTOS PARA DEGUSTAÇÃO E BRINDES, SERÃO TRIBUTADOS. ESTAS 
TAMBÉM DEVERÃO SER ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA NOTA FISCAL, PORÉM POSSUEM 
UM TRATAMENTO FISCAL DIFERENTE.

FAVOR CONSULTAR A SUA CONTABILIDADE FISCAL PARA VERIFICAR SE EXISTE ALGUMA 
ALTERAÇÃO RECENTE NA LEGISLAÇÃO EM SEU ESTADO. É POSSÍVEL QUE HAJA 
MODIFICAÇÕES, TENDO EM VISTA A POLÍTICA ECONÔMICA EM VIGOR.

Endereçamento de Notas Fiscais de Remessa:
Nome do destinatário: (Nome da empresa Expositora).
Rua Coronel Marques Ribeiro, 200 - Vila Guilherme
CEP 02068-050 - São Paulo - SP
(Expo Center Norte - Pavilhão Branco)

Esclarecimento de Dúvidas

Qualquer dúvida com relação às informações prestadas poderá ser esclarecida através de um 
Posto Fiscal da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de São Paulo.
A relação completa com os endereços dos Postos Fiscais de Atendimento do Estado de São 
Paulo está disponível no site www.pfe.fazenda.sp.gov.br

PROCEDIMENTO PARA ENVIO
DE NOTAS FISCAIS
ESCLARECIMENTOS E DÚVIDAS
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INFRAESTRUTURA

Atendimento AO Expositor

A ISA - Distrito 4 estará atendendo aos montadores e expositores, conforme horários abaixo:

Telefonia e Internet

Os serviços de telefonia e internet do pavilhão da feira são fornecidos pela Telefônica.
O Expo Center Norte terá um posto de atendimento desta empresa no Pavilhão Azul.
Se o Expositor necessitar de instalação deverá contatar a TELEFÔNICA, conforme dados 
descritos abaixo:

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A

Rua José Bernadino Pinto, 21 - Expo Center Norte Pavilhão Azul
Telefones: 0800 127 368 / Fax: (11) 2221.5512

** Para solicitações de Speedy (sem uso da linha) o cliente pagará somente os valores 
correspondentes ao Speedy.

** Solicitar com pelo menos 15 dias de antecedência.

** Valores sujeitos a alteração.

A Telefônica disponibiliza na Loja, também a oferta de cartões telefônicos e informações 
sobre acesso wireless/wi-fi para expositores e visitantes durante as Feiras.

LINHAS

DIAS

08h00 às 19h00

08h00 às 19h00

08h00 às 19h00

08h00 às 19h00

08h00 às 20h00

08h00 às 00h00

00h00 às 16h00

Dia 05/11

Dia 06/11

Dia 07/11

Dia 08/11

Dia 09 a 10/11

Dia 11/11

Dia 12/11

HORÁRIOS

INFRAESTRUTURA
atendimento AO EXPOSITOR

telefonia e internet

PRODUTO

Instalações por Linha

Instalações por Linha com uso limitado

Instalações por Linha Cartão Débito/Crédito

Locação Aparelho Telefônico

R$ 88,00 (único)

R$ 45,00 /dia

R$ 15,00 / dia

R$ 15,00 / dia

VALOR



BRAZIL
automation

52

SPEEDY BUSINESS

PRODUTO

Speedy BUS 1M

Speedy BUS 350

Instalação por Speedy

Speedy BUS 2M

Speedy BUS 550

Speedy BUS 4M

Locação Modem

Speedy BUS 800

R$ 176,00 (único)

R$ 111,97 /dia

R$ 30,77 /dia

R$ 385,84 /dia

R$ 46,45 /dia

R$ 578,76 /dia

R$ 4,98 /dia

R$ 69,97 /dia

VALOR

Comunicação Interna

O sistema de sonorização para comunicação interna estará em operação durante os períodos 
de montagem e desmontagem do evento. Durante o período de realização do Evento, o sistema 
de som será utilizado exclusivamente para mensagens de caráter geral ou de urgência, a 
critério da Organização do Evento.

Serviço Médico

Durante o período de montagem, evento e desmontagem estará funcionando um posto 
médico para atendimento de primeiros socorros.

Estacionamento

O Expo Center Norte possui um amplo estacionamento para uso comum de Expositores, 
Visitantes e Montadoras. 

VISITANTES

Valor do Estacionamento, para automóveis de visitantes é preço único R$ 20,00 (vinte reais).

EXPOSITORES

Os Expositores poderão adquirir credenciais por um período equivalente aos dias do Evento, 
com um desconto de 50% (cinqüenta por cento), portanto de R$ 20,00 (vinte reais) para
R$ 10,00 (dez reais) por dia, incluindo, se necessário, o período de montagem e desmontagem. 

telefonia e internet
comunicação interna

serviço médico
estacionamento
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estacionamento
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO

CONTROLE DE ACESSO DE VISITANTES
BANCO / CÂMBIO

Observações: Os preços mencionados na tabela deste manual poderão ser alterados até a 
data do Evento, sem aviso prévio.

Praça de Alimentação

Durante a realização da Brazil Automation - ISA 2010 estarão em funcionamento lanchonetes 
na Praça de Alimentação aonde serão comercializadas variedades de alimentação, entre os 
dias 08 à 11 das 10h00 às 20h00.

Controle de Acesso de Visitantes

Haverá um controle informatizado de visitantes da Brazil Automation - ISA 2010.

Os Expositores poderão locar coletores de controle de fluxo na Brazil Automation - ISA 2010 
diretamente do fornecedor oficial de Automação (Coletor de Dados) da Secretaria contratado 
pela ISA - Distrito 4, que será informado oportunamente.
A utilização dos coletores restringe-se somente ao espaço locado, ficando proibida qualquer 
ação contrária.

Banco / Câmbio

O Expo Center Norte não dispõe de agências bancárias, entretanto o Lar Center e Shopping 
Center Norte, próximos ao centro de exposições possuem três agências bancárias e uma loja 
de câmbio.

Banco Bradesco: 10h00 às 16h00 - Lar Center
Banco do Brasil: 10h00 às 16h00 - Lar Center
Banco Itaú: 10h00 às 20h00 - Shopping Center Norte
Agência de Câmbio: Sagitur - Shopping Center Norte - Lj. 1026 - Telefone: (11) 6222.2617
Telefone de informações do Lar Center/ Shopping Center Norte: (11) 6224.5959.



BRAZIL
automation

54

DISPOSIÇÕES FINAIS
TELEFONES ÚTEIS

DISPOSIÇÕES FINAIS

Telefones Úteis

CREA-SP
Telefone: (11) 3095.6400

DELESP - DELEGACIA DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA
Telefone: (11) 3616.5473

ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição
Telefone: (11) 3287.6722

JUIZADO DE MENORES
Telefone: Vara Central: (11) 3209 | 5375.0400
Telefone: Zona Sul: (11) 5522.8833

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Telefone: (11) 3150.8155

MINISTÉRIO DO TRABALHO - SEGURANÇA DO TRABALHO
Telefone: (11) 3150.8049

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Telefone: (11) 3243.3400

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
Telefone: (11) 3350.6624 / 3350.6628

TERMINAIS RODOVIÁRIOS
Telefone:(11) 3235.0322

AEROPORTO INTERNACIONAL DE CUMBICA
Telefone: (11) 6445.2945

AEROPORTO DE CONGONHAS
Telefone: (11) 5090.9000

RÁDIO TÁXI (VERMELHO E BRANCO)
Telefone: (11) 3251.1733

ATAG TÁXI
Telefone: (11) 5588.4633

TERMINAL DE TREM
Telefone: 0800-550121

TERMINAL DE METRÔ
Telefone: (11) 3286.0111

POLÍCIA MILITAR
Telefone:190



BRAZIL
automation

55

CHECK LIST DO EXPOSITOR

Check List Expositor

Para a participação da empresa no Brazil Automation - ISA 2010, seguem alguns itens 
importantes a serem verificados pelo expositor:

•	 Assinou o contrato de participação?

•	 Devolveu o contrato assinado para ISA - Distrito 4?

•	 Providenciou o pagamento do contrato?

•	 Leu o regulamento do evento?

•	 Testou seu Login e Senha para acesso a área restrita do site Brazil Automation?

•	 A montadora também está ciente das normas do evento?

•	 O projeto do seu estande e empresa montadora estão definidos?

•	 Enviou o projeto para arquiteta Renata?

•	 Providenciou o envio e pagamento de todos os formulários obrigatórios?

•	 Contratou os serviços necessários para bom funcionamento de seu estande?

•	 Providenciou seguro?

•	 Providenciou extintor?

•	 Providenciou material promocional?

•	 Escolheu os produtos que serão expostos e suas notas fiscais de remessa?

•	 Providenciou os produtos que serão consumidos?

•	 Solicitou linha telefônica e/ou ponto de internet?

•	 Verificou todas as providências que cabem a seus fornecedores?

•	 Providenciou a colocação de produtos em seu estande?

•	 Providenciou inscrição no congresso?

•	 Providenciou reserva de hotel e passagens?

•	 Providenciou meio de transporte?

•	 Providenciou o cartão de estacionamento?

•	 Enviou convites do evento a seus clientes?

•	 Verificou a emissão de crachás para seus fornecedores?
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FORMULÁRIOS

A seguir, o Expositor encontrará as informações necessárias ao entendimento e preenchimento 
dos Formulários do Evento.

Conforme contrato, entre a ISA - Distrito 4 e o Expositor são de total responsabilidade da 
empresa expositora o envio dos formulários e os pagamentos necessários, dentro do prazo 
hábil definido neste manual.

Lembramos que o correto preenchimento e o envio dos Formulários nos prazos indicados são 
fundamentais para o êxito da administração do Evento.

Recomendamos que após o preenchimento dos formulários, através do site do evento, o 
Expositor tire cópia para seu arquivo na central de boletos. Pedimos especial atenção para 
que os pagamentos sejam feitos através do boleto bancário emitido em cada formulário 
específico.

Em nenhuma hipótese a ISA - Distrito 4 assumirá a responsabilidade pela execução de 
serviços solicitados após as datas fixadas para entrega dos formulários.

NOTA: Os expositores de montagem básica receberão um pacote de formulários específicos 
posteriormente, mas também deverão atentar aos formulários obrigatórios para todos os 
estandes.

Formulários Obrigatórios para os estandes de Área Livre

Formulário 1 (F1) -  Cadastro Montadora
Formulário 2 (F2) - Termo de Responsabilidade da Montadora
Formulário 3 (F3) - Solicitação de Crachás de Montagem
Formulário 4 (F4) - Solicitação Taxa de Limpeza da Montadora

Formulários Obrigatórios para todos os estandes

Formulário 8 (F8) - Solicitação de Crachás de Expositor
Formulário 9 (F9) - Dados para Guia Oficial
Formulário 16 (F16) - Registro de Saída de Materiais

Formulários de serviços opcionais para todos os estandes

Formulário 5 (F5) - Cadastro de Segurança da Montadora
Formulário 6 (F6)  - Termo de Responsabilidade Credenciamento Segurança Montadora
Formulário 7 (F7) - Solicitação de Crachás Segurança Montadora
Formulário 10 (F10) - Solicitação de Energia Elétrica Adicional e Ponto de Hidráulica
Formulário 11 (F11) - Cadastro Segurança Expositor
Formulário 12 (F12) - Termo de Responsabilidade Credenciamento Segurança Expositor
Formulário 13 (F13) - Solicitação de Crachás Segurança Expositor
Formulário 14 (F14) - Cadastro Empresa Terceirizada
Formulário 15 (F15) - Solicitação de Crachás Empresa Terceirizada

FORMULÁRIOS



INFORMAÇÕES:

+55 (11) 5053.7400
isa2010@brazilautomation.com.br

www.brazilautomation.com.br

ISA DISTRITO 4 - Associação Sul-Americana de Automação - Av. Ibirapuera, 2120 - 16º. andar, cj. 164/165 - 04028-001 - São Paulo - SP - Brasil - Fone +55 (11) 5053-7400

LOCAL REVISTA OFICIAL REALIZAÇÃO


